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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2008
Ao vigésimo primeiro dia do mês de Outubro do ano dois mil e oito, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino.


Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e cinco minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por maioria, a aprovação da acta da reunião realizada no dia sete de Outubro de dois mil e oito, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Soares Alves; abstiveram-se o Senhor Presidente e os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Carlos Quintino, que declararam fazê-lo por não terem participado na reunião em causa.

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia vinte de Outubro de dois mil e oito, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – trinta e quatro milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e setenta euros e noventa e nove cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, duzentos e sessenta e um mil, novecentos e quarenta e nove euros e oitenta e sete cêntimos.


= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· Da Declaração de Rectificação n.º 54/2008, de um de Outubro, que rectifica a Lei número quarenta e sete, barra, dois mil e oito, de vinte e sete de Agosto, que procede à quarta alteração à Lei número treze, barra, noventa e nove, de vinte e dois de Março (estabelece o novo regime jurídico do recenseamento eleitoral), e consagra medidas de simplificação e modernização que asseguram a actualização permanente do recenseamento, publicada no Diário da República, Primeira série, número cento e sessenta e cinco, de vinte e sete de Agosto de dois mil e oito;

· Do Decreto-Lei n.º 195/2008, de seis de Outubro, que procede à terceira alteração e à republicação do Decreto-Lei número duzentos e sessenta e sete, barra, dois mil e dois, de vinte e seis de Novembro, que estabelece os procedimentos e define as competências para efeitos de licenciamento e fiscalização de instalações de armazenamento de produtos do petróleo e postos de abastecimento de combustíveis;

· Do Decreto-Lei n.º 197/2008, de sete de Outubro, que regulamenta a Lei número dezanove, barra, dois mil e quatro, de vinte de Maio, estabelecendo as regras a observar na deliberação da assembleia municipal que crie, para o respectivo município, a polícia municipal, e regulando, nesse âmbito, as relações entre a administração central e os municípios;

· Do Decreto-Lei n.º 198/2008, de oito de Outubro, que procede à terceira alteração ao Decreto-Lei número cento e cinquenta e dois, barra, noventa e sete, de dezanove de Junho, que transpõe para o direito interno a Directiva número noventa e um, barra, duzentos e setenta e um, barra, CEE, do Conselho, de vinte e um de Maio, relativamente ao tratamento de águas residuais urbanas;

· Do Decreto-Lei n.º 200/2008, de nove de Outubro, que aprova o regime jurídico aplicável à constituição, estrutura orgânica e funcionamento das centrais de compras;

· Do Decreto-Lei n.º 201/2008, de nove de Outubro, que procede à extinção dos gabinetes de apoio técnico (GAT) e revoga o Decreto-Lei número cinquenta e oito, barra, setenta e nove, de vinte e nove de Março.

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foram apresentadas, a título de informação, duas relações dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documentos que ficam arquivados na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 
= TRANSPORTES – ISTA – INSTITUTO DE ARTES E LETRAS DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em quinze de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pelo ISTA – Instituto de Artes e Letras de Albufeira, para a deslocação de uma aluna invisual daquele Instituto, bem como de um acompanhante, para o dia dezasseis de Outubro também corrente, para receber o Prémio Desporto Escolar - Atletismo, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – CAT – CENTRO DE APOIO A TOXICODEPENDENTES DE OLHÃO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em oito de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização de um motorista da autarquia para efectuar o transporte solicitado pelo CAT – Centro de Apoio a Toxicodependentes de Olhão, para a deslocação de um utente daquele Centro, residente em Albufeira, para o dia nove de Outubro corrente, para comparência a uma consulta, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – INSTITUIÇÕES – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador António Gonçalves, com fundamento no facto de ser Comandante do Corpo dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente em dezasseis de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias:

· Associação Académica Alto da Colina, para deslocações a Setúbal, no dia nove de Novembro, e a Paderne, no dia sete de Dezembro;

· Associação dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, para deslocação à Azambuja, no dia vinte e seis de Outubro;

· Fábrica da Igreja Paroquial de Albufeira, para deslocação a Fátima, no dia sete e regresso no dia nove de Novembro;

· Sociedade Musical e Recreio Popular de Paderne, para deslocação a Loures, no dia quinze de Novembro;
 
· Maná Igreja Cristã, para deslocação a Lisboa, no dia vinte de Dezembro;
 
· Escola E. B. 2,3 Dr. Francisco Cabrita, para deslocação à Rocha da Pena, no dia vinte e nove de Outubro;

· Escola Secundária de Albufeira, para deslocação ao Refúgio Aboim Ascensão, no dia vinte e dois de Outubro;

· Escola E. B. Dois, Três Martim Fernandes, para deslocação ao Hotel Montechoro, no dia vinte e dois de Outubro;
 
· Escola E. B. Dois, Três de Paderne, para deslocação ao Museu de Arqueologia de Albufeira, no dia trinta de Outubro.

A proposta referia ainda uma informação da Divisão de Educação que continha um mapa das visitas de estudo a realizar durante o mês de Novembro pelas Escolas Básicas do Segundo e Terceiro Ciclos e Escola Secundária de Albufeira.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vereador António Gonçalves, que a seguir à votação regressou à sala.

= IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS – TAXAS PARA 2008 RESPEITANTES A PRÉDIOS URBANOS E A PRÉDIOS URBANOS AVALIADOS NOS TERMOS DO CIMI – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
“Estabelecem as alíneas b) e c) do nº 1 do artigo 112º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), aprovado pelo Decreto-Lei nº 287/2003, de 12 de Novembro, que as taxas desse imposto são:

· no que respeita a prédios urbanos, de 0,4% a 0,8%;

· relativamente a prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI, de 0,2% a 0,5%.

Prevê ainda o mesmo artigo, nos nos 5 e 13, que a fixação anual das taxas entre os valores mencionados cabe ao Município, devendo as deliberações da Assembleia Municipal ser comunicadas à Direcção-Geral dos Impostos até 30 de Novembro do ano a que respeita o imposto municipal, sem o que o mesmo será liquidado por aplicação das taxas mínimas referidas.

Chegados portanto ao mês de Outubro, urge que venham a ser fixadas as taxas em causa.

Como elemento relevante para se fazer uma avaliação da taxa razoável, poder-se-á referir, que até esta data o município recebeu, € 10.612.390,59 de IMI e, no período homólogo do ano anterior, havia recebido € 11.128.595,05 embora desconhecendo ainda de momento os montantes a receber até ao final do ano, nos permitirá prever que a cobrança total se venha a situar em números idênticos aos registados no ano 2007.

De referir ainda que até à presente data o Município arrecadou € 787.835,13 de Contribuição Autárquica e, em período homólogo do ano anterior, havia recebido € 1.337.417,10.

Considerando o actual contexto de crise económica e financeira internacional, entende-se que se deverá baixar a taxa aplicada aos prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI, dado ser esta taxa a que é aplicada à quase totalidade dos prédios, uma vez que os mesmos já se encontram avaliados nos termos atrás referidos, de forma a atenuar esses efeitos nas famílias e nas empresas e criar incentivos para ajudar a ultrapassar este momento de recessão.

No que diz respeito à taxa aplicada aos prédios urbanos entende-se que se deverá manter a taxa aplicada no ano transacto, dado que a mesma já se encontrava relativamente baixa, comparativamente com a taxa fixada para os prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI, no âmbito dos respectivos limites, e ainda, atendendo ao facto de o número de prédios que se encontram por avaliar ser bastante reduzido.


PROPONHO

Que a Câmara Municipal delibere, conforme o disposto nas alíneas b) e c) do nº 1 e do nº 5 do artigo 112º do Código daquele imposto, propor à Assembleia Municipal a fixação, com referência ao ano de 2008, das seguintes taxas:

· 0,6 % para os prédios urbanos;

· 0,4 % para os prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI.”

Submetida a proposta à discussão, foi apresentada uma outra, em alternativa, pelos Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves, do seguinte teor:

“Considerando que é uma competência da Câmara Municipal de Albufeira, nos termos disposto nos artigos 112º n.º 1 al.s b) e  c) do CIMI, propor à Assembleia Municipal as taxas de  IMI a praticar no município de Albufeira;

Considerando que as receitas provenientes dos impostos municipais sobre imóveis, nomeadamente as com origem no IMI, têm vindo a subir de forma acentuada nos últimos anos;

Considerando que a o aumento da receita de IMI, com referência a 30 Setembro de 2008, comparativamente com o mesmo período do ano transacto mantém-se em níveis idênticos sendo previsível uma receita final no ano de 2008 superior ao orçamentado, o que confirmar-se evidencia o permanente e sustentado crescimento da receita com origem neste imposto;
 

Considerando que a legislação permite que o município utilize este imposto como instrumento de incremento e aplicação de políticas de discriminação positiva ou negativa conforme estejamos perante situações que justificam o apoio ou a penalização;

Considerando que o território da freguesia de Paderne justifica a adopção de medidas de combate a desertificação do interior e que sejam simultaneamente apelativas à fixação de população;

Considerando a existência no concelho de muito património edificado que se encontra em adiantado estado de degradação, o que justifica a adopção, pelo município, de medidas concretas para combate a esta realidade criando estímulos a efectiva recuperação deste património e a uma efectiva melhoria da imagem urbana do concelho, na linha do já previsto na proposta de orçamento de estado para 2009;

Considerando que a denominada zona de Montechoro revela sinais de uma marcada guetização e degradação da qualidade do espaço urbano e do seu edificado, realidade já reconhecida pela autarquia, o que em conformidade levou a criar um grupo de trabalho municipal para estudar medidas com vista a intervir na referida zona (zona esta delimitada na referido despacho) e que para efeitos do âmbito territorial da presente proposta se remete, ao que se alia o facto de que as medidas fiscais tem que ser efectivamente aprovadas até final do presente ano, para que tenha efeitos no próximo ano e que tal não é compatível com o esperar pelas as conclusões do referido grupo de trabalho.
      

Considerando que as taxas de IMI em vigor neste concelho ainda se situam em valores próximos dos máximos permitido por lei;

0,6 num intervalo de 0,4 a 0,8 para prédios ainda não avaliados;

0,47 num intervalo de 0,2 a 0,5 para prédios já avaliados;

Considerando que não se justifica continuar a exigir um esforço tão significativo aos munícipes e contribuintes quando as receitas destes impostos municipais têm vindo a crescer de forma significativa e sustentada nestes seis últimos anos;

Considerando que na actual conjuntura económica e financeira internacional de crise cujo reflexo no orçamento das famílias portuguesas já se evidencia não podem os municípios ficarem indiferentes e não utilizarem os instrumentos fiscais ao seu dispor para efectivamente aliviarem as dificuldades das famílias portuguesas e das empresas
 

Propõe-se:
 

a) Que a Câmara Municipal de Albufeira delibere, conforme disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 do e do n.º 5 do art. 112º do CIMI, no sentido de propor à Assembleia Municipal a fixação, como referência para o ano de 2008, as seguintes taxas:

0,5 para os prédios urbanos ainda não avaliados;

0,35 para os prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI;

b) Que a Câmara Municipal de Albufeira delibere, conforme disposto no n.º 6 do art. 112º do CIMI, no sentido de propor à Assembleia Municipal, que para a área territorial da freguesia de Paderne, minorar em 30% (trinta por cento), a taxa que vier a vigorar no ano de 2008;

c) Que a Câmara Municipal de Albufeira delibere, conforme disposto no n.º 8 do art. 112º do CIMI, no sentido de propor à Assembleia Municipal, majorar em 100% (cem por cento), a taxa aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se como tais os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens, pressupostos que serão de verificação pela Câmara Municipal em sede de vistoria para o efeito;
 

d) Que a Câmara Municipal delibere conforme disposto no n.º 6 do art. 112º do CIMI, no sentido de propor à Assembleia Municipal, que para a área territorial da freguesia de Albufeira (zona de Montechoro - conforme papa anexo), minorar em 50% (cinquenta por cento), a taxa que vier a vigorar no ano de 2008 a incidir sobre os prédios relativamente aos quais sejam licenciados projectos para intervenções de renovação e requalificação urbana.”

Após breve troca de impressões o Senhor Presidente submeteu as propostas a votação, em alternativa, tendo as mesmas obtido os seguintes resultados: proposta do Senhor Presidente cinco votos, do próprio Presidente, do Senhor Vice-Presidente e dos Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; proposta dos Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves, dois votos, dos próprios subscritores.

Consequentemente, foi aprovada a proposta do Senhor Presidente, por maioria.

= LEI DAS COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS – FIXAÇÃO DA TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro – Lei das Comunicações Electrónicas – estabelece o regime jurídico aplicável às redes e serviços de comunicações electrónicas e aos recursos e serviços conexos e define as competências da autoridade reguladora nacional neste domínio.

Concretamente, prevê o respectivo artigo 106º a existência de taxas pelos direitos de passagem, taxa essa que deve ser fixada anualmente por cada município até ao fim do mês de Dezembro do ano anterior a que se destina a sua vigência, sendo determinada com base na aplicação de um percentual sobre cada factura emitida pelas empresas que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público, em local fixo, para todos os clientes finais na área do correspondente município, não podendo ultrapassar os 0,25%.

Prevê ainda a lei atrás mencionada, no seu artigo 125º, a publicação por parte da Autoridade Reguladora Nacional de regulamentos necessários à execução da mesma. Em 29 de Setembro de 2004 foi publicado o regulamento nº 38/2004, que define os procedimentos de cobrança e entrega aos municípios da taxa municipal de direitos de passagem.

A Assembleia Municipal em sessão de 17 de Novembro de 2007, sob proposta apresentada pela Câmara Municipal, deliberou fixar a Taxa Municipal de Direitos de Passagem em 0% para o ano 2008.

Assim, considerando:

a) Que não se alteraram os pressupostos em relação à proposta referente ao ano de 2007;

b) A situação legal exposta;

c) A competência da Assembleia Municipal em matéria de fixação de taxas [alínea e) do n.º 2 do artigo 53º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro] sob proposta da Câmara Municipal [alínea a) do n.º 6 do artigo 64º da mesma Lei],


PROPONHO

Que a Câmara Municipal delibere propor à Digníssima Assembleia Municipal, relativamente ao ano de 2009, a fixação da taxa de 0%, libertando-se, consequentemente, os consumidores da obrigação de pagamento de mais este encargo.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= REPARTIÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ENTRE O ESTADO E OS MUNICÍPIOS - PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Estabelece a alínea c) do nº 1 do artº 19º e o nº 1 do art.º 20º, da Lei nº 2/2007 de 15 de Janeiro -  Lei das Finanças Locais -  que os municípios têm direito, em cada ano, a uma participação variável até 5% no IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na respectiva circunscrição territorial, relativa aos rendimentos do ano imediatamente anterior, sendo calculada sobre a respectiva colecta líquida das deduções previstas no nº 1 do artigo 78º do Código do IRS.

O nº 2 do art.º 20º do mesmo diploma prevê que a participação referida depende de deliberação sobre a percentagem de IRS pretendida pelo Município, devendo tal deliberação ser comunicada à Direcção-Geral dos Impostos até 31 de Dezembro do ano anterior àquele a que respeitam os rendimentos.

A participação no IRS em 2008, calculada nos termos atrás referidos, foi fixada em 4%, conforme deliberação da Assembleia Municipal de 27 de Novembro de 2007, a qual, se irá reflectir no Orçamento do Município para o ano de 2009.

A eventual deliberação que possa ser tomada em 2008, incidirá sobre os rendimentos dos contribuintes referentes ao ano de 2009, cuja cobrança para o Município se efectuará em 2010.

Assim, e apesar de ser possível fixar a percentagem máxima (5%) o que permitiria efectuar mais investimentos necessários ao Município entende-se, porém, que face à actual conjuntura económica e financeira global se deverá anular a percentagem, que cabe ao Município, aplicada ao IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal em Albufeira, calculada nos termos da alínea c) do nº 1 do artº 19º da Lei das Finanças Locais, para tornar menos pesados os encargos dos contribuintes através do alívio da carga fiscal, o que se traduz num claro apoio às famílias.


PROPONHO

Que a Câmara Municipal delibere propor à Digníssima Assembleia Municipal a fixação da participação de 0% no IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal em Albufeira, calculada sobre a respectiva colecta líquida das deduções previstas no n.º 1 do artigo 78º do Código do IRS, que incidirá sobre os rendimentos dos contribuintes referentes ao ano de 2009.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves, que apresentaram a seguinte declaração de voto:

“Razões que explicam o porquê de não podermos acompanhar esta proposta:
 

Em dois mil e sete, e para dois mil e nove, propusemos a fixação da taxa de IRS em três por cento. O executivo PSD fez questão em propor quatro por cento porquanto não podiam perder receita.
 

Um ano depois, e para ter efeitos em dois mil e dez, por artes mágicas, vem agora propor zero por cento.
 
Então o que não era verdade há um ano é hoje verdade?
 
O que é que aconteceu nas finanças municipais?
 
Nada de relevante, o único facto é que estamos no ano anterior às eleições autárquicas e para este executivo vale tudo! O futuro logo se vê! É assim que este concelho é gerido!
 
A proposta é socialmente injusta, não diferencia entre famílias com mais e menos recursos, trata de forma igual situações diferentes!
 
A proposta é, do ponto de vista da sustentabilidade do território, incorrecta e nefasta ao desenvolvimento sustentado do concelho, fomenta a pressão urbanística.

Estamos certos que só um espírito ‘do agora vale tudo e no futuro logo se verá’ justifica que o executivo PSD apresente uma proposta deste teor. Estamos certos que esta proposta irá ser relembrada durante muito tempo como um bom exemplo da irresponsabilidade e do eleitoralismo dos políticos, nomeadamente dos autarcas.
 

Por estas e por outras é que os autarcas não são levados a sério quando se trata de assumir responsabilidades nacionais!
 
Permitam-nos esta questão: será que se o executivo PSD liderado por Desidério Silva vier a ganhar as eleições autárquicas de dois mil e nove se compromete a manter a taxa de zero por cento de IRS nos quatro anos seguintes?
 

Gostávamos de saber a resposta antes porque os eleitores percebem onde está o eleitoralismo e a demagogia, e habitualmente não premeiam tais comportamentos.

Veremos o que o futuro nos reserva.”
 

O Senhor Presidente, em resposta, declarou: “Trata-se de uma declaração de voto onde os Senhores Vereadores vêm, de uma forma geral, admitir a derrota do Partido Socialista nas próximas eleições autárquicas. Repudio o facto do termo de ‘não levar a sério os autarcas’ quando a gestão do PSD em Albufeira tem dado sinais claros de preocupação com as pessoas. É uma opinião política que não partilho e a resposta tem sido dada no trabalho do Executivo”.
 

O Senhor Vice-Presidente, por sua vez, declarou: “A nossa proposta revela-se justa, contrariamente ao que os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Mário Soares Alves afirmam, tendo em conta que a discriminação social já é feita em sede de escalões do IRS fixados pelo Governo da Nação.
 

Entendemos que o facto de se tomar esta decisão não colocará em causa uma política de tolerância e próxima das pessoas, como tem sido nosso apanágio, além dos investimentos necessários ao desenvolvimento do concelho.
 

Esta redução é uma prerrogativa que a lei confere às autarquias e que entendemos que interfere com todo o tecido e é eventualmente mais justa que outras que apenas favorecem alguns.”

Usou depois da palavra o Senhor Vereador Fernando Anastácio para dizer: “Relativamente ao comentário do Senhor Presidente quanto àquele que será o resultado das eleições de dois mil e nove, limitamo-nos a remeter e aconselhar uma leitura da declaração que acabámos de apresentar, onde dizemos, repito, ‘Permitam-nos esta questão: será que se o executivo PSD liderado por Desidério Silva vier a ganhar as eleições autárquicas de dois mil e nove se compromete a manter a taxa de zero por cento de IRS nos quatro anos seguintes? Gostávamos de saber a resposta antes porque os eleitores percebem onde está o eleitoralismo e a demagogia, e habitualmente não premeiam tais comportamentos.‘
 
Transcrita que está a nossa declaração, aconselhamos o Senhor Presidente a lê-la para não fazer declarações que não têm qualquer correspondência com os factos.”

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS ANIMAIS ABANDONADOS DE LOULÉ - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dezasseis de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Associação dos Amigos dos Animais Abandonados de Loulé, na realização de um jantar de beneficência, mediante a oferta da actuação do Rancho Folclórico de Paderne e do seu transporte, no dia dezassete de Outubro também corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – JUVENTUDE DESPORTIVA DAS FONTAÍNHAS - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dez de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Juventude Desportiva das Fontaínhas, na realização de um jogo particular com uma equipa espanhola de voleibol, mediante a disponibilização das instalações do Pavilhão Desportivo da Escola Básica Dois, Três das Ferreiras, para o dia onze de Outubro também corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – PADERNENSE CLUBE - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dez de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio ao Padernense Clube, na realização de um jogo de apresentação da equipa de Futsal Feminino Júnior, mediante a disponibilização das instalações do Pavilhão Desportivo de Paderne, para o dia doze de Outubro também corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DO ALGARVE - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dezasseis de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Associação de Andebol do Algarve, na realização de um jogo de treino da Selecção Regional Feminina, mediante a disponibilização das instalações do Pavilhão Desportivo de Paderne, para o dia dezoito de Outubro também corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE MOTOCICLISTAS VAGABUNDOS LUSITANOS - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice–Presidente, na falta do Presidente, em um de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio complementar ao já deliberado na Reunião da Câmara de trinta de Setembro último, à Associação de Motociclistas Vagabundos Lusitanos, para realização da XII Exposição de Motos Antigas, agora mediante a disponibilização de dois quiosques, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= APOIOS – FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Junta de Freguesia de Paderne solicitar apoio para a Fábrica da Igreja Paroquial de Paderne, nomeadamente, a cedência de um carro grua e respectivo motorista, para que esta possa colocar no devido lugar (chumbar) o cata vento, bem como desentupir os algerozes da Igreja Matriz de Paderne.

Considerando:

1. Que se trata de uma intervenção de conservação e manutenção num Edifício, que quer pela sua natureza, quer pela sua antiguidade, constitui um marco no património do Concelho, caracterizador da identidade histórica, artística e estética de diferentes épocas, e é de todo o interesse deste Município manter todo este espólio em condições que dignifiquem a nossa imagem;

2. Que o apoio em causa se enquadra na alínea a), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar a Fábrica da Igreja Paroquial de Paderne, através de:

· Aluguer de plataforma elevatória, com manobrador e combustível incluído, a João Jacinto Tomé, S.A., pelo valor total de 516,00 euros (quinhentos e dezasseis euros).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - MONTECHORO SPORTS & LEISURE CLUBE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização de um Torneio de Ténis Juvenil, do seguinte teor:

“O Montechoro Sports & Leisure Clube, através do documento anexo, solicitou à Câmara Municipal, apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar de 01 a 02 de Novembro de 2008.

Considerando que:

1. Que pretendemos que este, como outros eventos, contribua para o fomento da prática desportiva e para a divulgação da modalidade de Ténis, contribuindo para o desenvolvimento cultural e desportivo da região;

2. O evento em causa contribui para a promoção do nome e da imagem de Albufeira;

3. O evento se encontra a coberto do estipulado na alínea b) do n.º 4, do art.º 64, da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o Montechoro Sports & Leisure Clube, através do seguinte:

· Oferta de 24 Troféus, para os primeiros e segundos classificados, podendo ser adquiridos ao abrigo da consulta prévia em vigor.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - ASSOCIAÇÃO DE PARAPENTE DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização do IV Encontro de Parapente, do seguinte teor:

“A Associação de Parapente do Algarve, através dos documentos em anexo, solicitou à Câmara Municipal apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar nos dias 01 e 02 de Novembro de 2008, em Loulé e Albufeira.
 

Considerando que:

1) O evento em causa se irá realizar em Loulé e Albufeira, nomeadamente na zona da Falésia;

2) O referido evento conta com a participação de cerca de 70 pilotos e respectivos acompanhantes, oriundos de todo o país e estrangeiro, sendo que alguns deles são do concelho de Albufeira;

3) Este tipo de evento tem como objectivo a promoção e a divulgação do nome e da imagem de Albufeira a nível nacional e internacional;

4) O evento será divulgado nos meios de comunicação social, o que servirá também para a promoção do nosso concelho;

5) O evento se encontra a coberto do estipulado na alínea b) do nº 4, do art. 64, da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação de Parapente do Algarve através de:

· Aquisição de T-Shirts alusivas ao evento, a Américo Neto Nunes Ribeiro, pelo valor total de 403,20 euros (quatrocentos e três euros e vinte cêntimos);

· Oferta de 70 sacos com material promocional do Município, para os participantes do evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - ASSOCIAÇÃO DO CORPO CONSULAR DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento em anexo, vem a Associação do Corpo Consular do Algarve solicitar Apoio para a realização do 4º Masters da Diplomacia em Golfe, entre os dias 24 e 26 de Outubro.
 

Considerando que:

· O 4º Masters da Diplomacia em Golfe constitui-se como um evento de carácter nacional;

· Terá a presença de 24 Embaixadores acreditados em Portugal, o que permitirá o desenvolvimento de contactos institucionais ao mais alto nível;

· Que o mesmo realizar-se-á num ano particularmente importante visto celebrar-se o “Ano Europeu do Diálogo Inter Cultural”, indo de encontro com a orientação de inclusão multicultural do Município;

· O evento em causa terá a cobertura da Imprensa (Revista Lux) e de um canal de Televisão (TVI) divulgando deste modo a marca “Albufeira”;

· O apoio da Câmara Municipal é divulgado em todo o material promocional do evento;

· Que a alínea b) do n.º 4 do artigo 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, desportiva, recreativa ou outra;

· Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal;

· O interesse e a natureza do evento proposto pela Associação;

Proponho

Que a Câmara Municipal delibere:

· Apoiar a Associação do Corpo Consular do Algarve com a oferta de um almoço no Club House da Herdade dos Salgados, para 140 pessoas, com o valor de 4.970 € (Quatro mil, novecentos e setenta euros) Iva Incluído, podendo ser adquirido a Carlos Saraiva IV, Hotéis Exploração Turística, S.A, Rua Fernão Mendes Pinto, nº31,1400-145, Lisboa.

· Disponibilizar um autocarro de 50 lugares, com motorista, nos dias 24 e 25 de Outubro, para a realização do evento;

· Contratar o Sr. Luis Miguel Duarte Filhó, na qualidade de animador do evento, pelo valor de 300 €, dos quais 20% (60 €) ficam retidos pelo Município de Albufeira mediante entrega de recibo verde;

· Adquirir 25 alcofas com 3 compotas com saco decorado com ráfia e flores secas para oferta ao corpo diplomático presente no evento pelo valor de 280,00 €, acrescido de IVA à taxa de 12%, podendo ser adquirido à Sociedade Agrícola e Industrial do Algarve, Lda., Quinta do Freixo, 8100-352, Benafim.

· Oferecer a título institucional 1 Astrolábio com a inscrição “Município de Albufeira”;

· Oferecer material promocional do Município;

· Oferecer material para a decoração do espaço do evento;

· Oferecer 30 Exemplares dos livros “Roteiros Histórico – Monumentais da Cidade de Albufeira”  e “Breve História de Albufeira” na língua inglesa;

· Oferecer 30 medalhas da cidade;

· Oferta de 45 garrafas de Vinho Branco Vida Nova – colheita 2007, ao preço unitário de 7.50 €. Custo total de 337.50 €, com Iva Incluído, podendo ser adquirido à Adega do Cantor – Sociedade de Vitivinicultura, Lda., Quinta Do Miradouro-Álamos, Apartado 5008,8200-443, Guia, Albufeira.

· Oferta de 45 garrafas de Vinho Tinto “Foral de Albufeira”, ao preço unitário de 5.50 €. Custo total 247.50 €, acrescido de IVA à taxa de 12%, podendo ser adquirido a Catuna & Silva, Lda., Torre da Mosqueira, 8200-387,Albufeira.

· Aprovar os meios humanos necessários para a realização do evento.”

Informou a Chefe da Secção de Contabilidade de Custos este processo nos seguintes termos:

“Na classificação 0102/020225, o valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração n.º 14 ao Orçamento, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 21/10/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - SPEM – SOCIEDADE PORTUGUESA DE ESCLEROSE MÚLTIPLA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pela SPEM – Sociedade Portuguesa de Esclerose Múltipla, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização do 2.º Torneio de Golfe - Algarve, a ter lugar no próximo dia 13 de Dezembro de 2008.

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

2. Que a realização do evento em causa tem como objectivo a angariação de meios que permitam uma acção mais eficaz da instituição, nomeadamente, no apoio prestado aos utentes da SPEM – Delegação de Faro, criando condições que dignifiquem e permitam melhorar as suas condições de vida;

3. Que esta Delegação é a única existente no Algarve, apoiando toda a comunidade que necessite dos seus cuidados;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Oferta de três troféus, para premiar os 3 primeiros classificados da prova, podendo ser adquiridos ao abrigo da consulta prévia em vigor;

· Divulgação do evento através dos meios de comunicação social.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - CLUBES E ASSOCIAÇÕES DO CONCELHO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pelos Clubes e Associações do Concelho (Associação Academia Alto da Colina, Clube Desportivo e Cultural de Albufeira, Grupo Desportivo e Recreativo de Olhos de Água, Albufeira Futsal Clube, Juventude Desportiva das Fontaínhas, Padernense Clube, Imortal Desportivo Clube, Juventude Desportiva de Paderne, Clube de Basquete de Albufeira e ASKA – Associação Shotocan Karaté-Do Albufeira), foi, através dos requerimentos junto ao presente, solicitado apoio para a realização de treinos das diversas modalidades praticadas pelos mesmos, através da cedência dos Pavilhões Desportivos de Albufeira para a época desportiva de 2008/2009.

Considerando:

1. Que em reunião de Câmara de 02 de Setembro de 2008, foi aprovada uma proposta de apoio aos Clubes e Associações do Concelho através da autorização da utilização dos Pavilhões Desportivos de Albufeira;

2. Que se verificou a necessidade de proceder a algumas alterações para uma melhor resposta a todos os intervenientes, bem como acrescentar nos respectivos mapas os pedidos de mais dois clubes (ASKA – Associação Karaté-Do Albufeira e Juventude Desportiva de Paderne);
 

3. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 

4. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

5. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

6. Que a Câmara Municipal apoiará os clubes que mobilizem praticantes residentes no concelho de Albufeira, organizem o maior número de actividades e de eventos, desenvolvam maior número de modalidades, criem profundas relações com a comunidade envolvente e demonstrem uma actividade consistente do ponto de vista desportivo e pedagógico;

7. Que as entidades requerentes têm nos seus objectivos o desenvolvimento desportivo no nosso Concelho;
 

8. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar os Clubes e Associações do Concelho (Associação Academia Alto da Colina, Clube Desportivo e Cultural de Albufeira, Grupo Desportivo e Recreativo de Olhos de Água, Albufeira Futsal Clube, Juventude Desportiva das Fontaínhas, Padernense Clube, Imortal Desportivo Clube, Clube de Basquete de Albufeira, ASKA – Associação Karaté-Do Albufeira e Juventude Desportiva de Paderne), nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização dos Pavilhões Desportivos (Pavilhão de Escola E. B. 2,3/S Albufeira, Pavilhão Desportivo de Paderne, Pavilhão Desportivo E.B. 2/3 das Ferreiras, Pavilhão da Escola Secundária de Albufeira e Pavilhão da Escola E.B.2/3 D. Martim Fernandes) para a realização de treinos da época desportiva 2008/2009, conforme mapas anexos que substituem os anteriormente aprovados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - ASSOCIAÇÃO AGOSTINHO ROSETA – PÓLO DE PADERNE - ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente, com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais da Escola Profissional Agostinho Roseta, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala.

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com o pagamento das refeições de dezassete alunos Cabo Verdeanos durante o ano lectivo dois mil e oito, barra, dois mil e nove, do seguinte teor:

“Através das comunicações anexas à presente vem a Associação Agostinho Roseta – Pólo de Paderne – Albufeira, solicitar apoio para o assunto acima identificado.

Tendo em consideração que:

1- A Associação Agostinho Roseta desenvolve e ministra cursos de educação profissional e actividades de formação profissional;

2- A existência de um pólo desta Associação em Paderne, para além de ser uma mais valia para todo o Concelho, é-o em particular para aquela freguesia, na medida em que, sendo a população daquela freguesia uma população maioritariamente envelhecida, a existência deste tipo de escola naquela freguesia dinamiza o dia-a-dia social daquela freguesia;

3- Os alunos em causa, que têm idades compreendidas entre os 17 e os 23 anos e que se encontram a frequentar os diferentes cursos profissionais na Associação Agostinho Roseta fazem-no ao abrigo de um protocolo entre o Governo de Cabo Verde e aquela Associação e são jovens carenciados;

4- Aqueles jovens, no âmbito do visto que têm para estarem no nosso país, não podem exercer em Portugal qualquer actividade profissional no âmbito da qual obtenham qualquer tipo de remuneração;

5- Tendo a Associação Agostinho Roseta solicitado apoio à Junta de Freguesia de Paderne, aquela freguesia reencaminhou a solicitação a esta edilidade.

6- Que a presente situação se enquadra no disposto na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho:

Que a Exma. Câmara Municipal delibere apoiar a Associação Agostinho Roseta através do pagamento das refeições (almoço e jantar) referentes aos 17 alunos cabo verdianos durante os fins-de-semana e feriados (à excepção do período compreendido entre as férias escolares) do ano escolar 2008/2009 até a um valor total de 11.980.00 euros.”
 

Informou a Chefe da Divisão de Gestão Financeira este processo nos seguintes termos:


“O valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração n.º 14 ao Orçamento, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 21/10/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala.

= APOIOS - PADERNENSE CLUBE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pelo Padernense Clube, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitada uma comparticipação financeira para a aquisição de estores para a Sede Social do Clube.

Considerando:

1. Que aos dois dias do mês de Abril de 2008, foi, outorgado um Protocolo de Colaboração, entre esta Edilidade e o Padernense Clube;

2. Que o referido Protocolo visa a cedência a título gratuito e com carácter temporário, do uso e fruição do espaço destinado à Sede Social do Clube;

3. Que de acordo com a cláusula segunda do referido protocolo, o Município de Albufeira se compromete a comparticipar na medida das suas disponibilidades, através de uma verba destinada a aquisição de mobiliário, equipamentos e infra-estruturas, para as instalações da Sede do Clube;

4. Que o Padernense Clube é uma associação desportiva, sem fins lucrativos, que incrementa, promove e proporciona o acesso à prática desportiva em geral e a ocupação de tempos livres, aos jovens e restante população do concelho, dando formação e possibilitando aos atletas a frequência de modalidades como o futebol, futsal, columbofilia, além de outras actividades culturais e recreativas;

5. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar o Padernense Clube, através de:

· Atribuição de uma comparticipação financeira, no valor total de 2.630,42 euros (dois mil seiscentos e trinta euros e quarenta e dois cêntimos), para fazer face à aquisição de estorers para a sede do Clube, condicionado à apresentação de documentos comprovativos da realização da referida despesa, em conformidade com o fim referenciado no respectivo pedido.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - AMNISTIA INTERNACIONAL – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“No ano em que se comemora o 60º aniversário da Declaração Universal dos Direitos Humanos, a Amnistia Internacional pretende neste campo, dar especial ênfase a este tema. A Amnistia Internacional, mundialmente, está a desenvolver várias acções com o intuito de criar especial atenção à volta dos artigos deste documento.

O objectivo principal do 9º Campo de Trabalho será debater os Direitos Humanos como um todo fazendo sempre a “ponte” entre as Campanhas que a AI está a trabalhar e os 60 anos da Declaração Universal.

As diversas edições do Campo de Trabalho têm sido realizadas em vários pontos do país, sendo que este ano, gostaríamos de realizar o 9º Campo de Trabalho na região do Algarve, como forma de fomentar a consciencialização para os Direitos Humanos, numa zona onde, actualmente, não temos qualquer estrutura.

Nesta parceria entre a Amnistia Internacional e o Município de Albufeira, à Amnistia Internacional caberá a organização do campo de trabalho; os recursos humanos inerentes à dinamização das actividades; o alojamento dos participantes durante os 3 dias e a respectiva inscrição na actividade.

Considerando:

1. Que a actividade se enquadra na alínea b) do nº 4 do artigo 64º da Lei 169/99, de 18 de Setembro;

2. Que este tipo de actividade contribui para o desenvolvimento intelectual do jovens do nosso concelho;

3. Que existe disponibilidade por parte dos sectores envolvidos, para a colaboração na actividade supra-mencionada.

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar a Amnistia Internacional na realização do 9º Campo de trabalho, nos seguintes termos:

a) Disponibilizar o Espaço Multiusos de Albufeira;

b) Apoiar ao nível informático e de electricidade;

c) Fornecimento de 300 refeições (almoço e jantar) x 3 dias, na cantina da EB1 dos Caliços;

d) Fornecimento de material de desgaste (cartolinas, colas, etc.), 150 blocos, 150 canetas, 150 pastas;

e) Transporte dos participantes no percurso EMA – Inatel e vice-versa, em autocarros do Município;

f) Impressão de folhetos e cartazes informativos relativos ao evento, e elaboração de certificados de participação ao abrigo do concurso a decorrer;

g) O pagamento do seguro dos participantes no valor de 222,15 €.”

Informou a Chefe da Secção de Contabilidade de Custos este processo nos seguintes termos:

“O valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração n.º 14 ao Orçamento, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 21/10/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - CENTRO DE SAÚDE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“O Centro de Saúde de Albufeira, por via de Fax datado de 09 de Outubro de 2008, solicita à Câmara Municipal de Albufeira, a cedência da Sala Polivalente da Biblioteca Municipal de Albufeira, durante o dia 31 de Outubro de 2008, das 10H00 às 13H00, para realização de uma Reunião sobre intervenção precoce / saúde mental infantil.
 

Mais solicita a possibilidade de utilização dos meios audiovisuais existentes na Biblioteca Municipal de Albufeira, nomeadamente computador portátil e datashow, bem como tela de projecção.

Considerando que:

a) Existe disponibilidade de utilização da Sala Polivalente, na data e horas solicitadas;

b) A realização desta actividade não envolve o pagamento de horas extraordinárias;

c) Estão disponíveis os meios audiovisuais necessários à realização da actividade;

d) A alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

e) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere autorizar a cedência da Sala Polivalente da Biblioteca Municipal de Albufeira, bem como a utilização de meios audiovisuais existentes na Biblioteca Municipal de Albufeira – computador portátil, datashow e tela de projecção, durante o dia 31 de Outubro de 2008, das 10H00 às 13H00, para realização da Reunião sobre intervenção precoce / saúde mental infantil.” 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - CENTRO PAROQUIAL DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem o Centro Paroquial de Paderne, solicitar apoio para o seminário “Relações Intergeracionais – da Infância à Velhice”, que terá lugar no próximo dia 8 de Novembro de 2008 em Paderne.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;
 

2) Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural na região.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Produção de três faixas promocionais pela empresa Janela de Ideias, no valor de 201 € acrescido de IVA;

· Execução de 50 cartazes A3 e de 100 flyers ao abrigo da consulta prévia em vigor;

· Oferta de 8 sacos com lembranças do Município.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - DIRECÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 

“Em documento anexo à presente proposta, a Direcção Regional de Educação do Algarve solicita a cedência do Auditório Municipal e dos meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, para as datas que abaixo se referem, no âmbito do projecto JCE – Juventude-Cinema-Escola.

2008 – 6 de Novembro; 2 e 4 de Dezembro;

2009 – 19 e 27 de Janeiro; 10 de Fevereiro e 5 de Março

O início das sessões terá lugar às 10H30.

Considerando:

a) A disponibilidade do Auditório nos dias e horários solicitados, conforme informação da DAC;

b) Que a actividade terá lugar dentro do horário de funcionamento dos serviços;

c) Que é competência indelegável da Câmara Municipal o apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro;

d) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Direcção Regional de Educação do Algarve, através da concessão dos meios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO ALGARVE, I.P / CAD – CENTRO DE ACONSELHAMENTO E DETECÇÃO PRECOCE DA INFECÇÃO VIH/SIDA, DE FARO – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Vem a Administração Regional de Saúde do Algarve, I.P. / CAD – Centro de Aconselhamento e Detecção Precoce da Infecção VIH/SIDA de Faro, através do e-mail anexo à presente, remetido a esta Câmara Municipal, solicitar apoio para a realização da Campanha do Dia Mundial de Luta Contra a Sida, no dia 1 de Dezembro do corrente ano.

Considerando:

1. Que a Administração Regional de Saúde do Algarve, I.P. tem como objectivos centrais assegurar a eficácia da prestação de cuidados de saúde à população, promovendo a racionalização das estruturas e da gestão dos recursos disponíveis;

2. Que o CAD - Centro de Aconselhamento e Detecção Precoce da Infecção pelo VIH/SIDA é um centro de diagnóstico que permite o acesso voluntário, confidencial e gratuito ao teste do VIH, possibilitando a detecção precoce da infecção VIH;

3. Que nos termos do Programa Nacional de Prevenção e Controlo da Infecção VIH/SIDA 2007 / 2010 – Um Compromisso com o Futuro, cabe também às Administrações Regionais de Saúde mobilizar e organizar os recursos necessários a uma efectiva intervenção regional, promovendo acções de promoção e prevenção da Infecção VIH/SIDA;

4. Que nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5–A/2002 de 11/01 que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva recreativa ou outra;
  


PROPONHO

A Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Administração Regional de Saúde do Algarve, I.P. / CAD – Centro de Aconselhamento e Detecção Precoce da Infecção VIH/SIDA de Faro na realização da Campanha do Dia Mundial de Luta Contra a Sida, no dia 1 de Dezembro do corrente ano, através da colocação de um Laço Vermelho com 1m de largura e 3m de altura na varanda do Salão Nobre.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - ASSOCIAÇÃO DE SURDOS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando:

· A Associação de Surdos do Algarve, solicita um apoio a este Município, de forma a colmatar os défices que vão surgindo nas suas áreas de intervenção;

· Que é necessário ajudar Instituições que cedem apoio válido e específico a cidadãos que padecem de deficiência visual e suas famílias, para que as mesmas atinjam plenamente a sua integração social e profissional;
                                                   

· Que a Associação se encontra a dar apoio a munícipes deste Concelho;
                                                                                     

· A escassez de Instituições, no nosso concelho, cuja área de intervenção seja a deficiência auditiva;

· A alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5–A/2002 de 11/01 que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva recreativa ou outra;
  


Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação de Surdos do Algarve concedendo-lhe um apoio no valor de € 3.300,00 (três mil e trezentos euros).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS - NUCLEGARVE – NÚCLEO DOS MOTORISTAS TERRAS DO ALGARVE – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Secção de Apoio aos Órgãos da Autarquia, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

”Na Reunião de Câmara do passado dia 2 de Setembro alusiva a VI Concentração, Exposição e Desfile de Camiões promovida pela Nuclegarve, que junto anexamos, foi proposto “O pagamento da actuação do artista Carlos Ponte” para integrar a animação do evento. Por lapso destes serviços o nome referido não é o correcto, uma vez que se trata da designação artística do músico, sendo o seu nome Carlos Coelho.

Pelo exposto, solicita-se autorização para processamento do pagamento do recibo verde que junto anexamos.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, considerar alterada a deliberação da Reunião de Câmara de dois de Setembro de dois mil e oito, no que a este assunto diz respeito.

= TAXAS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO MENSAL DOS VENDEDORES AMBULANTES – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador António Gonçalves foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Na sequência das obras de requalificação da zona urbana que decorrem desde o dia 13 de Outubro do corrente ano na Rua Cândido dos Reis, será justo isentar os vendedores ambulantes da taxa referente à actividade.

Considerando que:

· A Rua Cândido dos Reis encontra a ser beneficiada com obras de requalificação;

· As obras tornam impraticável a venda ambulante na zona;

· Seria justo isentá-los desde o dia 01 de Outubro até ao término das obras;

· Constituindo a pretendida isenção uma derrogação do conteúdo da Tabela de Taxas e Licenças e do Regulamento da Venda Ambulante, só o Órgão Deliberativo poderá sobre ela tomar posição,


PROPONHO:


Que, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 6 do art.º 64.º e considerando o previsto nas alíneas a) e e) do n.º 2 do art.º 53.º, ambos do Dec. Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, que a Câmara Municipal delibere propor à digníssima Assembleia Municipal determine a isenção da taxa referente à actividade dos vendedores ambulantes da Rua Cândido dos Reis do dia 01 de Outubro até ao término das obras.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TAXAS – ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS DE COMERCIANTES – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador António Gonçalves foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“As obras de requalificação das ruas Cândidos dos Reis, 5 de Outubro e arruamentos adjacentes iniciaram em 13 de Outubro do corrente ano. O objectivo das obras são, dotar as ruas com novas infra-estruturas de saneamento básico, electricidade e iluminação, bem como reabilitação e renovação dos pavimentos existentes. Os comerciantes com as esplanadas e publicidade que têm as suas actividades nas zonas acima referidas ficaram impedidos de as exercer.

Considerando que:

· As obras tornam quase impossível a abertura do comércio;

· Seria justo isentá-los do pagamento da ocupação da via pública e da publicidade desde 01 de Outubro até ao término das obras e devolver as quantias já liquidadas até ao final do ano;

· Não têm as devidas condições de saneamento, julgo ser justo a isenção, também durante o período acima referido do pagamento das taxas dos resíduos sólidos e águas residuais;

· Constituindo a pretendida isenção uma derrogação do conteúdo da Tabela de Taxas e Licenças e dos Regulamentos da Ocupação da Via pública, Publicidade e Saneamento, só Órgão Deliberativo poderá sobre ela tomar posição,


PROPONHO:

Que, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 6 do art.º 64.º e considerando o previsto nas alíneas a) e e) do n.º 2 do art.º 53.º, ambos do Dec. Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, que a Câmara Municipal delibere propor à digníssima Assembleia Municipal determine a isenção do pagamento das taxas de ocupação da via pública, publicidade, resíduos sólidos e águas residuais, aos comerciantes da ruas Cândidos dos Reis, 5 de Outubro e arruamentos adjacentes do dia 01 de Outubro até ao término das obras.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, isentando desta forma, do pagamento das referidas taxas os comerciantes das ruas Cândido dos Reis, 5 de Outubro e arruamentos adjacentes constantes nos mapas anexos à proposta, estendendo-se os efeitos da deliberação aos residentes no que respeita aos resíduos sólidos e águas residuais, considerando-se como tais os titulares dos contratos de abastecimento de água, extensão que resultou de proposta apresentada pelos Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALGARVE - ESTATUTOS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“É este Município associado da Grande Área Metropolitana do Algarve. Por imposição legal da Lei 45/2008, de 27 de Agosto, que estabelece um novo regime jurídico do associativismo municipal, há necessidade de se proceder à conversão desta Associação que passará a ter a designação de “Comunidade Intermunicipal do Algarve”. Tal conversão origina a elaboração dos Estatutos desta Comunidade Intermunicipal do Algarve.

Assim, proponho:

A aprovação pela Exma. Câmara dos estatutos ora propostos pela Grande Área Metropolitana do Algarve, e que se anexa à presente, bem como a remessa à Exma. Assembleia Municipal para aprovação dos mesmos e eleição dos membros a integrarem a Assembleia Intermunicipal.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da Proposta dos Estatutos desta Instituição, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= ORTOFOTOCARTOGRAFIA - ORTOFOTOMAPAS DE VOO DE 2007 – AQUISIÇÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Em reunião de câmara de 7 de Novembro de 2006 foi aprovada pela Exma. Câmara uma proposta onde foi autorizada a realização de uma despesa de 1.206.52 euros correspondente à verba a ser paga pelo nosso Município referente à aquisição da Cartografia Numérica Vectorial à escala 1:10 000.

Considerando que:

1- Esta aquisição disponibiliza aos municípios aderentes ortofotomapas do voo de 2005 realizados pelo Instituto Geográfico Português (IGP);

2- Que em reunião Junta Metropolitana da AMAL – Grande Área Metropolitana do Algarve de 5 de Maio do corrente ano foi deliberado adquirir, no âmbito da aquisição inicial, os ortofotomapas do voo de 2007 realizado pelo I G P.
 

3- Que esta aquisição obriga a uma reprogramação da verba a ser dispendida por cada município, cabendo ao Município de Albufeira o acréscimo de mais 374.53 euros em relação ao valor inicial;

4- Os ortofotomapas do voo de 2007 constituem um elemento fundamental para o desenvolvimento das actividades do nosso Município no domínio da gestão e ordenamento do território, sendo, por isso, de todo o interesse a presente aquisição.

Proponho:

Que a Exma. Câmara Municipal delibere autorizar a realização da despesa agora em causa, através da transferência da mesma para a AMAL – Grande Área Metropolitana do Algarve.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= 4.ª REVISÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2008/2011 E AO ORÇAMENTO PARA 2008 - ALTERAÇÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Na Reunião de Câmara de 18 de Setembro de 2008 foram aprovadas as propostas da 4ª Revisão às Grandes Opções do Plano 2008-2011 e da 4ª Revisão ao Orçamento do Município para 2008, para posterior submissão à aprovação por parte do Órgão Deliberativo.

Tendo em consideração que a Digníssima Assembleia Municipal ainda não reuniu, consequentemente as propostas acima referidas ainda não produziram efeitos e verificando-se a necessidade de alterar a programação, de acordo com a informação com origem na Divisão de Edifícios e Equipamentos de 10/10/2008 (em anexo), do projecto nº 2007/3 - Instalações municipais de Vale Pedras, acção nº 3 - Construção de edifício administrativo, uma vez que tal programação não coincide com a previsão que está considerada nas Grandes Opções do Plano 2008-2011, torna-se necessário proceder à rectificação dos montantes previstos na citada revisão, para esse projecto, passando a constar os seguintes valores:

· Ano de 2009: (-) 1.000.000,00 €

· Ano de 2010: (+) 1.300.000,00 €

Assim sendo, e considerando que a presente alteração se repercute exclusivamente em algumas folhas da proposta da 4ª Revisão às Grandes Opções do Plano 2008-2011, não se justificando assim a integral elaboração de um novo documento, proponho que a Câmara Municipal delibere alterar a proposta da 4ª Revisão às Grandes Opções do Plano 2008-2011, nos termos anteriormente referidos, com mera substituição das folhas em causa no respectivo original, para posterior submissão a deliberação, por parte da Digníssima Assembleia Municipal.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2008/2011 – DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E ACTIVIDADES MAIS RELEVANTES – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada a proposta da décima quarta alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e Actividades Mais Relevantes para o ano corrente, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço dos seguintes projectos/acções do PPI/AMR: 2008/1 – Instalação de serviços (acção 3 – Equipamento administrativo, acção 5 – Ferramentas e utensílios, acção 9 – Licenças de software e acção 10 – Despesas de investigação e desenvolvimento); 2006/13 – EB 1 Cerro do Ouro (acção 2 – Equipamento básico e acção 4 – Software informático); 2007/11 – EB 1 de Vale Parra (acção 5 - Software informático); 2008/8 – Estabelecimentos de Ensino não superior (acção 1 – Beneficiações e reparações); 2006/34 – Cadastro da Rede de esgotos e águas pluviais; 2008/29 – Etar´s e EE´s (acção 1 – Aquisições e grandes reparações de equipamento electromecânico); 2007/50 – Cadastro da rede de abastecimento de água; 2007/51 – Ampliação do Reservatório do Páteo; 2007/99 – Remodelação da rede de abastecimento de água – Zona norte de Ferreiras / Guia; 2008/32 – Equipamento (acção 2 – Contadores de água); 2008/46 – Infra-estruturas desportivas, de recreio e de lazer (acção 1 – Equipamento básico); 2001/169 – Estrada Montechoro – Fontaínhas – Branqueira (acção 1 – 1ª Fase) e 2007/107 – Remodelação da urbanização Setobra, bem como o reforço para anos seguintes dos projectos/acções: 2008/1 – Instalação de serviços (acção 10 – Despesas de investigação e desenvolvimento); 2007/99 – Remodelação da rede de abastecimento de água – Zona norte de Ferreiras / Guia; 2008/72 – Museolização do Núcleo Arqueológico da Praça da República e 2007/105 – Melhoramentos da rede de iluminação do campo de treinos da Nora em Ferreiras.

Para efeitos de contrapartida do reforço dos projectos/acções acima indicados, foi utilizada a anulação parcial da rubrica do PPI: 2007/11/1; 2007/12; 2004/49; 2007/35; 2008/24/2; 2008/80; 2002/93/2; 2008/34/3; 2008/39/1; 2006/52/2; 2008/72; 2008/81; 2008/82; 2007/105 e 2007/114.

Em consequência desta alteração foi também elaborada, nesta data, a alteração orçamental nº 14 do ano de 2008.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= ORÇAMENTO – DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO 2008 – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada a proposta da décima quarta alteração do Orçamento do Município para o ano dois mil e oito, que importa, tanto em reforços como em anulações na quantia de dois milhões, quinhentos e cinquenta mil, cento e setenta e cinco euros, da qual, para além dos mapas respectivos, consta o seguinte:

“A presente alteração foi elaborada tendo em vista o reforço de algumas despesas correntes no âmbito das seguintes rubricas: Remunerações por doença e maternidade/paternidade; Outras pensões; Prémios, condecorações e ofertas; Estudos, pareceres, projectos e consultadoria; Formação; Publicidade; Outros trabalhos especializados; Outros serviços; Transferências correntes - Instituições sem fins lucrativos e Outras; vestuário e artigos pessoais; Seguros de acidentes no trabalho e doenças profissionais; Outros abonos em numerário ou espécie; Material de escritório; Encargos com a saúde; Pessoal dos quadros – Regime da função pública; Subsídio de férias e de Natal – Pessoal dos quadros; Horas extraordinárias; Subsídio familiar a criança e jovens; Outro material – Peças; Limpeza e higiene (no âmbito dos bens e da aquisição de serviços); Abono para falhas; Conservação de bens; Matérias-primas e subsidiárias; Mercadorias para venda – Água; Comunicações; Combustíveis e lubrificantes – Gasóleo; Outros bens; Subsídio de refeição – Pessoal em qualquer outra situação; Ajudas de custo; Assistência técnica e Seguros.

Para efeitos de contrapartida das rubricas de despesas correntes, que necessitam de reforço, algumas com designação idêntica à das rubricas objecto de reforço, foi utilizada a anulação parcial das rubricas de despesas correntes: Pessoal dos quadros – Regime da função pública; Pessoal além dos quadros; Pessoal contratado a termo; Outros trabalhos especializados; Conservação de bens; Matérias-primas e subsidiárias; Estudos, pareceres, projectos e consultadoria; Pessoal dos quadros – Regime contrato individual de trabalho; Subsídio de refeição – Pessoal dos quadros; Subsídio de férias e de Natal – Pessoal dos quadros e Pessoal em qualquer outra situação, Assistência Técnica; Limpeza e higiene (no âmbito dos bens); Outros serviços; Pessoal dos quadros – Regime contrato individual de trabalho; Colaboração técnica e especializada; Segurança social dos funcionários públicos – Regime Geral; Combustíveis e lubrificantes – Outros; Material de educação, cultura e recreio; Outros bens e Comunicações.

Nesta data foi também elaborada a 14ª alteração às Grandes Opções do Plano 2008/2011, a qual se encontra reflectida na presente alteração no que respeita às rubricas de despesas de capital.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a alteração.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; abstiveram-se os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= IMÓVEIS – AQUISIÇÃO A JOAQUIM JOÃO RODRIGUES PESCADA DE UMA PARCELA DE TERRENO, SITA EM AMENDOAL, NA FREGUESIA DA GUIA - APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA =
Relativamente à aquisição da parcela de terreno referida em título, e nos termos da deliberação da Câmara Municipal de três de Maio de dois mil e cinco, foi apresentada a minuta da respectiva escritura de compra e venda, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Este processo estava instruído com uma informação da Senhora Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, do seguinte teor:

“A minuta da presente escritura foi elaborada no respeito pelas disposições legais em vigor.

Considerando que, no relatório de avaliação da parcela, constava que não haviam sido avaliados os muros e vedações afectados pela expropriação, uma vez que a respectiva reposição se encontrava prevista no projecto de execução da empreitada, mediante um informação da DOSU/DA, que se junta, fizeram estes serviços constar na presente minuta o valor das referidas benfeitorias, o que se remete à consideração superior.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.

= IMÓVEIS – AQUISIÇÃO A ÁLVARO JOSÉ CORREIA PESCADA DE UMA PARCELA DE TERRENO, SITA EM MOSQUEIRA, NA FREGUESIA DE ALBUFEIRA - APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA =
Relativamente à aquisição da parcela de terreno referida em título, e nos termos da deliberação da Câmara Municipal de três de Junho de dois mil e oito, foi apresentada a minuta da respectiva escritura de compra e venda, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.

= IMÓVEIS – AQUISIÇÃO A LÍDIA MARIA NEVES GRADE DOS REIS E MARIA MANUELA NEVES DOS REIS DE UMA PARCELA DE TERRENO, SITA EM MONTES JUNTOS, NA FREGUESIA DA GUIA - APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA =
Relativamente à aquisição da parcela de terreno referida em título, e nos termos da deliberação da Câmara Municipal de catorze de Outubro de mil novecentos e noventa e sete, foi apresentada a minuta da respectiva escritura de compra e venda, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.

= IMÓVEIS – AQUISIÇÃO A GAILON (PORTUGAL) – PROPRIEDADES E CONSTRUÇÃO CIVIL, LIMITADA DE DUAS PARCELAS DE TERRENO, SITAS EM ALFARROBEIRA, NA FREGUESIA DE FERREIRAS - APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador Fernando Anastácio suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de ser advogado da entidade interessada.

Tendo o impedimento sido declarado nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.

Relativamente à aquisição das parcelas de terreno referidas em título, e nos termos das deliberações da Câmara Municipal de quatro de Outubro de dois mil e cinco e de vinte de Março de dois mil e sete, foi apresentada a minuta da respectiva escritura de compra e venda, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a minuta.

Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio, que a seguir à votação regressou à sala.

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E AGRUPAMENTO VERTICAL DE FERREIRAS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“O Agrupamento Vertical de Ferreiras enviou através de faxes, datados de 28 de Julho e 14 de Agosto de 2008, o número de refeições fornecidas aos alunos do 1.º Ciclo de Ferreiras com a finalidade da autarquia compensar as despesas inerentes à confecção das refeições fornecidas durante o 3.º período lectivo e prolongamento.

Considerando que:

1. Os alunos, o pessoal docente e não docente da Escola do 1.º Ciclo de Ferreiras, não possuem cantina no próprio estabelecimento de ensino;

2. Os acima referidos usufruem da cantina da Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos de Ferreiras;

3. Existe necessidade de compensar as despesas inerentes à confecção das refeições.


PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a celebração de um protocolo entre o Município de Albufeira e o Agrupamento Vertical de Ferreiras, nos termos da minuta do protocolo que se anexa.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, que aqui se dá por integralmente transcrita, e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Constatou-se no mesmo documento serem obrigações do Agrupamento o compromisso de comunicar à Câmara Municipal de Albufeira, em cada período lectivo, o número de refeições usufruídas pelos alunos, pessoal docente e não docente da Escola do Primeiro Ciclo de Ferreiras, e ser obrigação do Município a atribuição de uma comparticipação financeira correspondente às refeições em causa, no valor total de cinco mil, duzentos e quarenta e cinco euros e trinta e sete cêntimos.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= LIVROS – “CURAS ESQUECIDAS” – PREÇO UNITÁRIO DE VENDA AO PÚBLICO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

Considerando que:

1. O Município de Albufeira, Divisão de Educação, procedeu à edição de 1000 exemplares do livro “Curas Esquecidas”, realizado pelos alunos do Agrupamento Vertical de Paderne da EBI/JI de Paderne.

2. Será oportuno ser deliberado o preço unitário para venda ao público;

Proponho que:

O Município de Albufeira delibere aprovar o valor unitário de venda ao público de 3,20 euros.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= LIVROS – CAPITANIA DO PORTO DE PORTIMÃO – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Capitania do Porto de Portimão, vem através de ofício em anexo, solicitar à Câmara Municipal a oferta de exemplares de obras para enriquecer o espólio da Biblioteca Central da Marinha.

Considerando:

a) Que o pedido é feito pela Capitania do Porto de Portimão, para enriquecer o fundo documental da Biblioteca Central da Marinha.
 

b) Que as publicações constituem uma excelente forma de divulgação da História e do Património Local e Regional, incidindo sobre património móvel e imóvel, contribuindo assim para a divulgação do concelho.

c) Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

d) Que a Câmara Municipal é o órgão competente para autorizar a oferta de obras publicadas e/ou apoiadas financeiramente pela edilidade.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere ofertar um exemplar das publicações abaixo indicados à Capitania do Porto de Portimão:

- Música em três séculos: história da Sociedade Musical e Recreio Popular de Paderne 1859-2005;

- Património, Cultura e Gentes de Albufeira;

- Albufeira: Imagens do Passado;

- Cancioneiro Tradicional Português;

- Roteiros Históricos Monumentais da cidade de Albufeira;

- Albufeira - Passear e Conhecer;

- Breve História de Albufeira;

- Tempos que passam, Recordações que ficam;

- Albufeira 1950.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= BOLSAS DE ESTUDO – ANO LECTIVO 2008/2009 – LISTA PROVISÓRIA – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente e a Senhora Vereadora Marlene Pisco, ambos com fundamento no facto de fazerem parte do Júri nomeado para atribuição das Bolsas de Estudo, e invocando o previsto na alínea d) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitaram as respectivas situações de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente e a Senhora Vereadora ausentaram-se da sala.

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

Considerando:

· Que esta Câmara tem vindo a atribuir diversos apoios a famílias carenciadas;

· Que desde de 20 de Janeiro de 1998 nos termos do Regulamento então em vigor, são atribuídas bolsas de estudo para alunos do concelho que frequentam cursos médios, superiores ou a ele equiparados;

· Que a 07 de Setembro de 2004 foi aprovada a alteração ao referido Regulamento para a atribuição de bolsas de estudo aos alunos universitários do concelho de Albufeira;

· Que nos termos dessa alteração são atribuídas anualmente:

· 15 Bolsas de estudo a alunos que frequentam estabelecimentos de ensino localizados fora do Algarve;

· 14 Bolsas de estudo a alunos que frequentam estabelecimentos de ensino localizados no Algarve;

· 1 Bolsa de investigação;

- Que após a recepção de 58 candidaturas reuniu o júri para análise das mesmas.


PROPONHO:

Que a digníssima câmara aprove a lista provisória de atribuição de bolsas de estudo para o ano lectivo 2008/2009, constante na acta da reunião do júri em anexo.”

Informou a Chefe da Secção de Contabilidade de Custos este processo nos seguintes termos:

“O valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração n.º 14 ao Orçamento, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 21/10/2008.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da acta da reunião do Júri contendo a lista referida na mesma proposta, que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta e, consequentemente, a lista provisória de atribuição de bolsas de estudo, nos termos constantes na acta da reunião do Júri respectivo.
 

Não estavam presentes o Senhor Vice-Presidente e a Senhora Vereadora Marlene Pisco, que a seguir à votação regressaram à sala.

= PROCESSOS DE CONTRA-ORDENAÇÃO – “ETOILE BAR” – PARECER 
JURÍDICO =
Relacionado com o assunto em título referido e com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, foi apresentado um parecer jurídico do seguinte teor:

“Sobre o estabelecimento identificado em epígrafe, correm termos nesta Câmara vários processos de contra-ordenação, instaurados com fundamento na realização de espectáculos de Karaoke sem autorização para o efeito, incumprimento do horário de funcionamento, realização de operação urbanística de construção incorporada no solo com carácter de permanência sem que a mesma tenha sido objecto de qualquer comunicação prévia à Câmara Municipal de Albufeira, (Processos N.ºs 873, 885, 921, 1006, 1016, e 1113, todos de 2008).

O «Etoile Bar» é ainda, objecto de diversas reclamações por parte dos moradores do prédio, constituído em propriedade horizontal, onde este está instalado.

O Estabelecimento está devidamente licenciado para a actividade/uso a que se destina pelo Alvará nº 46/1995, emitido pela Câmara Municipal de Albufeira em 15 de Março de 1995.

Da mesma forma, possui licença de representação para música ao vivo, da Inspecção-geral das Actividades Culturais e, bem assim, autorização da Sociedade Portuguesa de Autores para audições musicais. O «Etoile Bar», possui ainda horário de funcionamento e Livro de Reclamações.

Por despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, datado de 14 de Julho de 2008, foi manifestada a intenção de determinar a cessação da utilização do bar como recinto de diversão com Karaoke/música ao vivo, por não possuir a autorização de utilização prevista no Decreto-Lei N.º 309/2002 de 16 de Dezembro. Em 25 de Junho foi solicitado licenciamento para o local como recinto improvisado, na acepção do art. 7º do Decreto-Lei N.º 309/2002 de 16 de Dezembro, até ao momento não houve deferimento da pretensão requerida.

Depois da notificação do Despacho de Sr. Presidente datado de 14 de Julho de 2008 e na sequência da continuidade de queixas pelos residentes do Edifício Júlio Dinis, solicitou-se à Polícia Municipal que verificasse no local o cumprimento do mesmo pela entidade exploradora do Etoile Bar.

Em 28 de Agosto de 2008, pelas 21.43h a Policia Municipal, constatou que o estabelecimento em causa continuava a funcionar com espectáculo de música ao vivo, sem a respectiva licença a emitir pela Câmara Municipal de Albufeira.

A cessão da utilização do «Etoile Bar», com fundamento no disposto no n.º 1 do art. 109 do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, na sua redacção actual, não pode ser equacionada, uma vez que está afecto ao fim previsto no respectivo Alvará.

Pode contudo, em sede de decisão de Processo de contra-ordenação, nos termos do disposto na alíneas f) ou g) do art. 21º do Decreto-Lei n.º 433/82 de 27 de Outubro na sua actual redacção, simultaneamente com a coima, em função da gravidade da infracção e da culpa do agente ser determinada, nos termos da alínea f), a sanção acessória de encerramento de estabelecimento (uma vez que o funcionamento está sujeito a autorização/licenciamento de autoridade administrativa), ou se esse for o entendimento, nos termos da alínea g) ser determinada a sanção acessória de suspensão do Alvará.

De acordo com o n.º 2 do mesmo artigo e diploma legal as sanções supra referidas têm a duração máxima de dois anos contados a partir da decisão condenatória definitiva, podendo ainda ser dada publicidade a essa punição por contra-ordenação.

É nosso entender s.m.o. que, a culpa do agente está sobejamente comprovada pela recorrência com que comete as diversas infracções, da mesma forma se admite a gravidade das infracções, pelo que na decisão a proferir em fase decisória do processo de contra-ordenação, poderá a autoridade administrativa optar por, em simultâneo com a aplicação da coima, aplicar uma das sanções acessórias supra referidas, que se deverá manter até que a entidade exploradora do Bar, comprove que estão sanados os factos que originam os Processos de Contra-Ordenação (no limite máximo de dois anos).

No entanto, tendo em conta a segurança, a protecção da qualidade de vida dos cidadãos, nomeadamente o respeito pelos direito ao repouso dos Munícipes residentes não só no prédio onde está instalado o «Etoile Bar», mas nas sua imediações, poderá a Câmara Municipal de imediato, restringir o horário de funcionamento do estabelecimento, conforme o estabelecido no art. 5º do Regulamento dos Horários de Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais do Município de Albufeira até que se possa pronunciar em fase decisória de processo de contra-ordenação.

O art. 6º do citado diploma legal, obriga a que a Câmara Municipal em sede de Audiência prévia ouça a Junta de Freguesia onde se situam os estabelecimentos comerciais, as Associações Locais de Defesa dos consumidores, caso existam, as Associações Patronais, os Sindicatos, bem como qualquer interessado que se possa pronunciar sobre o pedido.

No entanto dispõe a alínea a) do n. 1 do art. 103º do Código do Procedimento Administrativo, que «Não há lugar a audiência de interessados, quando a decisão seja urgente».

Tendo em conta, o historial de infracções cometidas e os consequentes processos de contra-ordenação, bem como as inúmeras e recorrentes queixas apresentadas pelos Munícipes, referentes ao ruído, e ao incumprimento do horário de funcionamento referentes ao «Etoile», considera-se justificada a urgência da decisão, e bem assim, a dispensa de audiência de prévia.

Por último, considera-se que a Câmara Municipal de Albufeira, poderia fazer depender o licenciamento como recinto improvisado na acepção do art. 7º do Decreto-Lei n.º 309/2002 de 16 de Dezembro, solicitado em 25 de Junho, da realização de medição acústica no local.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos do parecer jurídico de dezasseis de Outubro de dois mil e oito, restringir de imediato o horário de funcionamento até às vinte e quatro horas, do estabelecimento ETOILE BAR, sito em Edifício Júlio Dinis, Lote cento e trinta A, fracção NA, rés-do-chão Direito, Montechoro–Albufeira, conforme o estabelecido no artigo quinto do Regulamento dos Horários de Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais do Município de Albufeira, tendo em conta a segurança, a protecção da qualidade de vida dos cidadãos, nomeadamente o respeito pelos direito ao repouso dos Munícipes residentes não só no prédio onde está instalado o “Etoile Bar”, mas nas suas imediações. Havendo lugar à dispensa de audiência prévia pela urgência da decisão, nos termos da alínea a) do número um do artigo centésimo terceiro do Código do Procedimento Administrativo.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURAS DE 47 FOGOS DE HABITAÇÃO SOCIAL NA QUINTA DA PALMEIRA – 5.ª FASE – ALBUFEIRA” – RECEPÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Manuel António & Jorge Almeida, Construções, S.A., foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de quinze de Setembro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente.

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE ESCADAS DE LIGAÇÃO DA RUA ANTÓNIO ALEIXO À RUA DO M.F.A. – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Manuel Joaquim Pinto, S.A., foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de vinte e seis de Setembro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “CONSTRUÇÃO DE PONTE PEDONAL SOBRE A RIBEIRA DE QUARTEIRA NO SÍTIO DO PURGATÓRIO – ALBUFEIRA, INCLUINDO ENQUADRAMENTO ADJACENTE” – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Manuel Joaquim Pinto, S.A., foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de vinte e seis de Setembro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “BENEFICIAÇÃO DE RUAS, ESTRADAS E CAMINHOS – REPARAÇÃO DE ESCADA EM MADEIRA NA PRAIA MARIA LUÍSA” – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Martins Gago & Filhos, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de vinte e seis de Setembro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO DA AV. 25 DE ABRIL DESDE A ROTUNDA ATÉ AO KM 19.900 DA EN 269, INCLUINDO ACESSO NA ANTIGA EN 125, EM FERREIRAS” – ADJUDICAÇÃO =
Relativamente a este concurso, cujo acto público de abertura das propostas ocorreu no dia vinte e oito de Agosto de dois mil e oito perante Comissão nomeada para o efeito, foi agora apresentado o processo, instruído com uma informação da Comissão de Análise das Propostas, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:


“5- CONCLUSÃO

Com base nos resultados obtidos, das condições da Proposta, Caderno de Encargos e Programa de Concurso, propõe-se:

5.1- A adjudicação da “REQUALIFICAÇÃO DA AV. 25 DE ABRIL DESDE A ROTUNDA ATÉ AO KM 19.900 DA EN 269, INCLUINDO ACESSO NA ANTIGA EN 125, EM FERREIRAS” ao CONSÓRCIO CONSTITUIDO PELAS EMPRESAS GABRIEL COUTO, S.A. E CHUPAS E MORRÃO, S.A., pelo valor de 1.817.214,95 € (Um milhão oitocentos e dezassete duzentos e catorze caros e noventa e cinco cêntimos), a que acrescerá o valor do IVA, à taxa legal em vigor, por se considerar a proposta mais vantajosa.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação da Comissão de Análise das Propostas e nos termos da mesma, informar os concorrentes de que esta Câmara Municipal tem a intenção de efectuar a adjudicação da execução da empreitada ao consórcio constituído pelas empresas Gabriel Couto, S.A. e Chupas e Morrão, S.A., pelo valor de um milhão, oitocentos e dezassete mil, duzentos e catorze euros e noventa e cinco cêntimos, acrescido de IVA.

Assim, para cumprimento do estabelecido no artigo centésimo primeiro do Decreto-Lei número cinquenta e nove, barra, noventa e nove, de dois de Março, é concedido aos concorrentes um prazo de dez dias para, por escrito, dizerem o que se lhes oferecer sobre tal intenção de adjudicação.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA “CAMINHO DOS BREJOS – EN 395 ATÉ AO CM 1286” – ADJUDICAÇÃO =
Relativamente a este concurso, cujo acto público de abertura das propostas ocorreu no dia quatro de Setembro de dois mil e oito perante Comissão nomeada para o efeito, foi agora apresentado o processo, instruído com uma informação da Comissão de Análise das Propostas, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:


“5- CONCLUSÃO

Com base nos resultados obtidos, das condições da Proposta, Caderno de Encargos e Programa de Concurso, propõe-se:

5.1- A adjudicação da empreitada de execução do “CAMINHO DOS BREJOS EN 395 ATÉ AO CM 1286”, à empresa MANUEL JOAQUIM PINTO S.A., pelo valor de 1.790.105,76 € (Um milhão setecentos e noventa mil cento e cinco euros e setenta e seis cêntimos), a que acrescerá o valor do IVA, à taxa legal e em vigor, por se considerar a proposta mais vantajosa.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação da Comissão de Análise das Propostas e nos termos da mesma, informar os concorrentes de que esta Câmara Municipal tem a intenção de efectuar a adjudicação da execução da empreitada à empresa Manuel Joaquim Pinto, S.A., pelo valor de um milhão, setecentos e noventa mil, cento e cinco euros e setenta e seis cêntimos, acrescido de IVA.

Assim, para cumprimento do estabelecido no artigo centésimo primeiro do Decreto-Lei número cinquenta e nove, barra, noventa e nove, de dois de Março, é concedido aos concorrentes um prazo de dez dias para, por escrito, dizerem o que se lhes oferecer sobre tal intenção de adjudicação.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO ENTRE O ACESSO À QUINTA DOS CALIÇOS (BECO DA COCHEIRA) E A AV. DOS DESCOBRIMENTOS – ADJUDICAÇÃO =
Relativamente a este concurso, cujo acto público de abertura das propostas ocorreu no dia dezoito de Setembro de dois mil e oito perante Comissão nomeada para o efeito, foi agora apresentado o processo, instruído com uma informação da Comissão de Análise das Propostas, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:


“5-CONCLUSÃO

Com base nos resultados obtidos, das condições da Proposta, Caderno de Encargos e Programa de Concurso, propõe-se:

5.1 - A exclusão dos concorrentes CONSÓRCIO ALEXANDRE BARBOSA BORGES e FDO CONSTRUÇÕES S.A. e JAOP S.A. pelas razões referidas no ponto 3.2.1.

5.2 - A adjudicação da “EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO ENTRE O ACESSO À QUINTA DOS CALIÇOS (BECO DA COCHEIRA) E A AV. DOS DESCOBRIMENTOS” ao CONSÓRCIO CONSTITUIDO PELAS EMPRESAS MRG E TEODORO GOMES ALHO, SA, pelo valor de 7.287.792,07 € (Sete milhões duzentos e oitenta e sete mil setecentos e noventa e dois euros e sete cêntimos), a que acrescerá o valor do IVA, à taxa legal em vigor, por se considerar a proposta mais vantajosa.”

Foi deliberado, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos constantes na informação da Comissão de Análise das Propostas e nos termos da mesma:

a) Informar o concorrente Consórcio Alexandre Barbosa Borges e FDO Construções, S.A., e o concorrente JAOP, S.A., de que esta Câmara Municipal tem a intenção de os excluir;

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido a estas empresas o prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre tal intenção.

b) Informar os concorrentes de que esta Câmara Municipal tem a intenção de efectuar a adjudicação da execução da empreitada ao consórcio constituído pelas empresas MRG e Teodoro Gomes Alho, S.A., pelo valor de sete milhões, duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e noventa e dois euros e sete cêntimos, acrescido de IVA.

Assim, para cumprimento do estabelecido no artigo centésimo primeiro do Decreto-Lei número cinquenta e nove, barra, noventa e nove, de dois de Março, é concedido aos concorrentes um prazo de dez dias para, por escrito, dizerem o que se lhes oferecer sobre tal intenção de adjudicação.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO DA RUA 5 DE OUTUBRO E ARRUAMENTOS ADJACENTES – 1.ª FASE” – PLANO DE SINALIZAÇÃO DA OBRA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Considera-se o Plano de Sinalização apresentado em anexo em condições de ser aprovado.

Sugere-se que após a sua aprovação, este plano de sinalização seja enviado para a GNR para conhecimento e prestação de apoio.”

Esta proposta fazia-se acompanhar do referido Plano de Sinalização, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar o plano de sinalização proposto e, em consequência, a interrupção temporária do trânsito nos troços indicados no mesmo, com efeitos a contar do início efectivo da obra.

Mais se deliberou determinar a imediata publicação de editais e o envio do plano para a Guarda Nacional Republicana para conhecimento e prestação de apoio.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “REMODELAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO RESERVATÓRIO DO PÁTEO, INCLUINDO CONDUTAS DE INTERLIGAÇÃO AO SISTEMA EXISTENTE” – REVISÃO DE PREÇOS PROVISÓRIA =
Relacionada com esta empreitada e com origem na Divisão de Águas, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Na sequência do pedido formulado pela empresa empreiteira para a revisão de preços da empreitada em epígrafe, apresentou a empresa fiscalizadora - PROSPECTIVA - PROJECTOS, SERVIÇOS, ESTUDOS, LDA., a revisão de preços até ao final de Julho/2008 respeitante aos trabalhos executados pelo empreiteiro (ASC - António da Silva Campos, SA.) no valor de 21.326,77 € mais IVA (Doc. 1.)

No seguimento do mesmo a empresa empreiteira enviou um fax concordando com a Revisão de Preços apresentada (Doc.2).

Assim e na sequência do atrás exposto vimos por este meio solicitar a aprovação da revisão de preços da empreitada de “REMODELAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO RESERVATÓRIO DO PÁTEO, INCLUINDO CONDUTAS DE INTERLIGAÇÃO AO SISTEMA EXISTENTE” no valor de 21.326,77 € mais IVA.

Esta verba esta prevista no projecto 2007/51 com o código de classificação orçamental 0405 07010407.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, aprovar a revisão de preços provisória da obra, no valor de vinte e um mil, trezentos e vinte e seis euros e setenta e sete cêntimos, acrescido de IVA.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “CONSTRUÇÃO DE ARRUAMENTO ENTRE A ESCOLA DR. FRANCISCO CABRITA E O ESTÁDIO MUNICIPAL – FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PALIÇADAS DE MADEIRA” – ABERTURA DE PROCEDIMENTO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em nove de Outubro corrente, que determinou a abertura de procedimento, por Ajuste Directo (pedido de proposta a uma entidade), com vista à adjudicação (Preço base de nove mil euros mais IVA).
 
Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – CONCURSO PÚBLICO DA EMPREITADA DE “SISTEMA DE DRENAGEM DE VALE DA URSA E TAVAGUEIRA” – ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a este concurso, foi apresentada uma informação, com origem na Secção de Concursos da Divisão Administrativa do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, do seguinte teor:
 

“Na sequência da realização do Concurso Público referido em título, por deliberação camarária datada de 18 de Setembro de 2008, foi concedido aos concorrentes o prazo de dez dias para se pronunciarem sobre a intenção de efectuar a adjudicação do concurso em epígrafe à empresa: SOPROCIL – SOCIEDADE DE PROJECTOS E CONSTRUÇÕES CIVIS, S.A.

Em cumprimento da mesma deliberação, foi enviado a todos os concorrentes ofícios comunicando o seu teor, sobre o qual não foi apresentada nesta Secção de Concursos qualquer reclamação, pelo que o processo se encontra em condições de adjudicação definitiva.

Assim, reúne condições para adjudicação definitiva a empresa SOPROCIL – SOCIEDADE DE PROJECTOS E CONSTRUÇÕES CIVIS, S.A. pelo valor de € 893.463,78 (oitocentos e noventa e três mil, quatrocentos e sessenta e três euros e setenta e oito cêntimos), acrescido de IVA.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, adjudicar definitivamente a execução da empreitada à empresa Soprocil – Sociedade de Projectos e Construções Civis, S.A., pelo valor de oitocentos e noventa e três mil, quatrocentos e sessenta e três euros e setenta e oito cêntimos, acrescido de IVA.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “EXECUÇÃO DA INSTALAÇÃO ELÉCTRICA, NO EDIFÍCIO CASA DAS MÁQUINAS DO DEPÓSITO DE ÁGUA, SITO NA QUINTA DA PALMEIRA - ALBUFEIRA” - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e nove de Setembro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa João Jacinto Tomé, S. A., pelo valor de doze mil, trezentos e noventa euros e setenta e nove cêntimos, acrescido de IVA.
 
Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “COLOCAÇÃO DE INTERCOMUNICADOR NA ESCOLA PRIMÁRIA EB1 DE OLHOS DE ÁGUA” - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em sete de Outubro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa João Jacinto Tomé, S. A., pelo valor de nove mil, oitocentos e dezoito euros e vinte cêntimos, acrescido de IVA.
 
Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA “SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL – FORNECIMENTO E MONTAGEM DE GRADEAMENTO DE PROTECÇÃO” - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em um de Outubro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Serlux, Limitada, pelo valor de quarenta e oito mil e sessenta e seis euros, acrescido de IVA.

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA “VALORIZAÇÃO LUMINOTÉCNICA DA ROTUNDA DA CARROÇA – GUIA – ALBUFEIRA” - ADJUDICAÇÃO – 

DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em três de Outubro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa APS – Estudos, Projectos e Montagens de Iluminação, Limitada, pelo valor de quinze mil, novecentos e setenta e cinco euros, acrescido de IVA.

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “PASSAGEM A SUBTERRÂNEO DA REDE AÉREA NO CERRO DE MALPIQUE E MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA” - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em seis de Outubro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa MEC – Montagens Eléctricas e Construção, Limitada, pelo valor de dezasseis mil, novecentos e vinte e dois euros e cinquenta cêntimos, acrescido de IVA.

Foi tomado conhecimento.
 

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – CONCURSO PÚBLICO PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO DE NATAL EM REGIME DE ALUGUER – ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a este concurso, foi apresentada uma informação, com origem na Secção de Concursos da Divisão Administrativa do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, do seguinte teor:
 

“Na sequência da realização do Concurso Público referido em título, por deliberação camarária datada de 07 de Outubro de 2008, foi concedido aos concorrentes o prazo de cinco dias para se pronunciarem sobre a intenção de efectuar a adjudicação do concurso em epígrafe à empresa: CASTROS, ILUMINAÇÕES FESTIVAS, S.A.

Em cumprimento da mesma deliberação, foi enviado a todos os concorrentes ofícios comunicando o seu teor, sobre o qual não foi apresentada nesta Secção de Concursos qualquer reclamação, pelo que o processo se encontra em condições de adjudicação definitiva.

Assim, reúne condições para adjudicação definitiva a empresa CASTROS, ILUMINAÇÕES FESTIVAS, S.A. pelo valor de € 366.230,00 (Trezentos e sessenta e seis mil duzentos trinta euros), acrescido de IVA.”

Foi deliberado, por maioria, tendo em conta o teor da informação, adjudicar definitivamente a execução deste fornecimento à empresa Castros, Iluminações Festivas, S.A., pelo valor de trezentos e sessenta e seis mil, duzentos e trinta euros, acrescido de IVA.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; votaram contra os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves.

= EXPROPRIAÇÕES – EMPREITADA DO SISTEMA DE DRENAGEM DE VALE DA URSA E TAVAGUEIRA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto foi apresentada uma informação, com origem na Divisão de Águas Residuais e Pluviais, do seguinte teor:

“Encontra-se em fase de adjudicação a empreitada em referência. Para a referida obra é necessário adquirir terrenos para a construção das Estações Elevatórias de Esgotos pelo que se solicitou a entidades externas a avaliação das parcelas dos terrenos com vista à sua aquisição.

No caso da Estação Elevatória da zona da Tavagueira, inscrita na matriz Predial rústica nº 39 da secção O da freguesia da Guia o valor calculado foi de 1.133,73 €.

Os proprietários, Sr. José Dionísio Teodósio e Dª Adelina da Conceição Coelho, propuseram no entanto a alteração do valor da parcela a expropriar de 2,13 €/m2 para 6,50 €/m2, traduzindo-se num acréscimo de 1.402,77 €, perfazendo um valor final de 2.086,00 €.

Tendo em atenção de que o valor calculado para a parcela em questão foi com base numa situação normal de mercado não especulativo para o ano de 2006 e a necessidade na aquisição imediata do terreno somos da opinião de que o valor é aceitável pelo que propomos a sua aprovação e aquisição da referida parcela.

Esta despesa está prevista no Plano Plurianual de Investimentos com o Cód. Class. 04.04/07.01.01 e Nº de Projecto 2008/30.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, autorizar a aquisição da parcela de terreno em causa pelo valor constante na informação, por via do direito privado nos termos do disposto no artigo décimo primeiro do Código das Expropriações.

= TRÂNSITO – CAMINHO QUE LIGA A ESTRADA DA MOSQUEIRA À ESTRADA DOS CERROS ALTOS, EM FERREIRAS – ALTERAÇÃO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“De acordo com indicações superiores e tendo em vista a necessidade de desviar o trânsito no âmbito da execução da empreitada de “RECTIFICAÇÃO, ALARGAMENTO E DOTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS DA ESTRADA MONTECHORO-FONTAÍNHAS – 1ª FASE”, foi alterado o trânsito no caminho que liga a Estrada da Mosqueira à Estrada dos Cerros Altos, em Ferreiras, que se processava nos dois sentidos, passando a processar-se num só sentido, alteração esta alvo de deliberação de Câmara de 17/10/2006.

Na sequência de solicitações e de acordo com indicações superiores, sugere-se que sejam repostos os dois sentidos de trânsito.

Para tal, será colocada a respectiva sinalização vertical de acordo com a planta anexa.”
Foi deliberado, por unanimidade, determinar a promoção da alteração de trânsito conforme a informação, com efeitos a contar de um de Novembro de dois mil e oito.

Mais se deliberou determinar a imediata publicação de editais.

= TARIFÁRIOS – RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – ANO 2009 – TELEFAXE DA EMPRESA ALGAR, VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, S.A. =
Pela empresa ALGAR, Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A., foi apresentado um telafaxe, datado de sete de Outubro corrente, pela qual informa da aprovação do projecto tarifário relativo ao ano de dois mil e nove, em resultado do qual a tarifa relativa à deposição de resíduos sólidos urbanos e equiparados nas instalações desta empresa, passou a ser de trinta e cinco euros e vinte e três cêntimos por Tonelada.

Foi tomado conhecimento.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA E PAISAGÍSTICA DA ZONA ENVOLVENTE AO C.D.H. DA GUIA – RECEPÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Eduardo Pinto Viegas – Empreiteiro de Obras Públicas e Particulares, foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de vinte e nove de Setembro último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente.
 

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – CONCURSO PÚBLICO – “CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO GIMNO-DESPORTIVO DE ALBUFEIRA, INCLUINDO ARRANJOS EXTERIORES” – ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a este concurso, foi apresentada uma informação, com origem na Secção de Apoio a Fornecimentos e Obras Municipais do Departamento de Planeamento e Projectos, do seguinte teor:
 

“Em cumprimento da deliberação camarária adoptada em reunião realizada em 18/9/2008, foi enviado a todos os concorrentes ofícios comunicando o seu teor, para efeitos de audiência prévia, sobre o qual não deu entrada qualquer reclamação, pelo que julgo estarem reunidas as condições para adjudicação definitiva da empreitada de "Construção do Pavilhão Gimnodesportivo de Albufeira, incluindo arranjos exteriores", à empresa Telhabel-Construções SA, pelo valor de 4.543.000,00 euros, acrescidos de IVA, com o prazo de execução de 303 dias.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, adjudicar definitivamente a execução da empreitada à empresa Telhabel Construções, S.A., pelo valor de quatro milhões, quinhentos e quarenta e três mil euros, acrescido de IVA, com um prazo de execução de trezentos e três dias.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DOS ESPAÇOS EXTERIORES PARA A ENVOLVENTE DA AHETA - ADJUDICAÇÃO –

 DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em catorze de Outubro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Martins, Gago & Filhos, Limitada, pelo valor de noventa e oito mil e trinta e nove euros e oitenta cêntimos, acrescido de IVA.

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – “CONSTRUÇÃO DA EB 1 E JI DE VALE PEDRAS” – RECTIFICAÇÃO - INFORMAÇÃO - MINUTA DO CONTRATO =
Relativamente à empreitada referida em título foi apresentada uma informação, com origem na Secção de Apoio a Fornecimentos e Obras Municipais do Departamento de Planeamento e Projectos, do seguinte teor:

“Em reunião de Câmara realizada no passado dia 30 de Setembro, foi deliberado adjudicar definitivamente a empreitada de "Construção da EB1 de Vale Pedras" à empresa Telhabel Construções, SA, pelo valor de 2.134.900,00 euros.

Verificando-se que o valor está incorrecto, deverá este assunto ser remetido à Câmara com vista à rectificação daquele valor.

Assim, onde se lê: " 2.134.900,00 euros", deve  ler-se "2.314.900,00 euros"”

Foi ainda apresentada a minuta do contrato, elaborada na sequência da deliberação da Câmara Municipal de trinta de Setembro de dois mil e oito, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, considerar a necessidade de rectificação do valor da adjudicação daquela obra, nos termos constantes na informação.

Mais foi deliberado aprovar a minuta do contrato.

= PARCERIAS – PROJECTO “REDE DE CIDADES COM MARINAS – VIA MARÍTIMA PARA A QUALIDADE” – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em catorze de Outubro corrente, mediante o qual autorizou a parceria do Município de Albufeira no projecto “Rede de Cidades com Marinas – Via Marítima para a Qualidade”, através da assinatura do Pacto Territorial da Rede de Cidades com Marinas, bem como do protocolo que designa o Município de Grândola como chefe de fila do grupo dos municípios, podendo os mesmos produzir todos os seus efeitos, e autorizou a comparticipação referente ao Município de Albufeira para a elaboração do Programa Estratégico da Candidatura conjunta, nos termos do Regulamento Específico “Política de Cidades – Redes Urbanas para a Competitividade e a Inovação do Eixo Dois – Desenvolvimento Urbano”, no valor de três mil e quinhentos euros, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.
 

= LOTEAMENTOS – LOTEAMENTO MUNICIPAL, SITO EM LAGOAS, FREGUESIA DE FERREIRAS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, subscrita pelo Director de Departamento de Planeamento e Projectos, do seguinte teor:

· A localização do loteamento municipal em causa, cujo título é validado pela Certidão Nº 61/95, de 30/05/1995, encontra-se classificada na carta de ordenamento do Plano Director Municipal (PDM) como Espaços de Equipamentos colectivos e infra-estruturas de Apoio e Zona Urbana.
 

· Na carta de condicionantes não se verificam servidões administrativas nem restrições de utilidade pública.
 

· Pretende-se alterar o uso do lote nº 2 para o coadunar com a sua actual utilização e alterar os parâmetros de ocupação estabelecidos para o lote nº 1 afecto à Igreja Paroquial das Ferreiras. Este lote em PDM localiza-se integralmente em zona de Equipamentos Colectivos.
 

· Para a referida zona o regulamento do P.D.M. não estabelece parâmetros urbanísticos, referindo que preferencialmente a ocupação destes espaços deverá ser precedida de Plano de forma a assegurar as relações com o tecido urbano, condições de acessibilidade, parqueamento e relação formal com envolvente.
 

· No caso presente, estamos em face de um loteamento que foi efectuado anteriormente à entrada em vigor do PDM e cujos lotes se encontram já edificados.

· O Centro Paroquial das Ferreiras e Escola são um pólo dinamizador da zona apresentando uma perfeita relação com o tecido urbano envolvente. A localização apresenta boas acessibilidades, é zona central, de fácil acesso e com zonas de estacionamento, as quais são previstas no presente loteamento.

· No lote nº 2, afecto a “Escola C+S”, encontram-se instaladas uma Escola EB 2,3,  uma escola EB 1 e o respectivo equipamento desportivo.

· No lote nº 1, afecto à Igreja Paroquial, encontra-se implantado o Centro Paroquial das Ferreiras, constituído pela Igreja e Centro Comunitário que corresponde à 1º Fase da sua construção. Pretende-se viabilizar a construção de uma 2ª fase deste equipamento que integrará a ampliação da creche de molde a poder receber mais 35 crianças aproximadamente.

O aumento da população da freguesia das Ferreiras, é uma realidade que decorre da grande expansão urbana que se verificou nos últimos 10 anos e conduziu à carência de Equipamentos Sociais.

 

Face a este contexto e existindo neste local o Centro Paroquial já implantado e com uma forte dinâmica social, pretende-se com a presente alteração do loteamento municipal criar condições legais que permitam à Câmara licenciar a ampliação do Centro Paroquial que irá permitir dotar a creche de condições condignas para receber cerca de 70 crianças e suprir parte das carências das Ferreiras nesta matéria.

Com efeito a ampliação da creche obriga à prévia alteração do loteamento municipal uma vez que o mesmo apresenta áreas máximas de implantação e de construção que não permitem a viabilização do pretendido.
 

O projecto de arquitectura do Centro Paroquial das Ferreiras é da autoria do Gabinete de Apoio Técnico de Faro-GAT de Faro e integra o processo de obras particular nº 488/99.

· Considerando que as operações urbanísticas promovidas pelas autarquias locais em área abrangida por plano municipal de ordenamento do território, de acordo com a Alínea a) do Nº 1 do Artigo 7º do Decreto-Lei Nº 555/99, de 16 de Dezembro, com redacção dada pela Lei Nº 60/07, de 4 de Setembro estão isentas de licença e que a pretensão se encontra enquadrada no regulamento do P.D.M. publicado através da Deliberação Nº 871/2008 de 25 de Março de 2008, considera-se de propor a presente alteração ao loteamento municipal apresentando em anexo memória descritiva, planta da situação existente, planta de síntese e de cedências.
 

· Nos termos do Nº 5 do Artigo 7º do Decreto-Lei Nº 555/99, de 16 de Dezembro, com redacção dada pela Lei Nº 60/07, de 4 de Setembro, que estabelece que:
 

«As operações de loteamento e as obras de urbanização promovidas pelas autarquias locais e suas associações ou pelo Estado, em área não abrangida por plano de urbanização ou plano de pormenor, são submetidas a discussão pública, nos termos estabelecidos no artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as necessárias adaptações, excepto no que se refere aos períodos de anúncio e duração da discussão pública que são, respectivamente, de 8 e de 15 dias.»,
 

Caso a Câmara concorde com a presente alteração do loteamento, deverá a presente proposta ser submetida a Discussão Pública por um período nunca inferior a 15 dias, a anunciar com uma antecedência de 8 dias.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta que a Câmara pretende vir a proceder à alteração do loteamento, determinar a abertura do procedimento de Discussão Pública por um período de quinze dias, em cumprimento do estabelecido no artigo sétimo do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, na redacção dada pela Lei número sessenta, barra, dois mil e sete, de quatro de Setembro.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 28610 de 02/11/2008; 40452 de 5/08/2008

Processo n.º: Lot 450

Requerente: Algarviana, Construção Civil e Obras Públicas

Local da Obra: Urbanização de Vale Serves, freguesia de Ferreiras

Assunto: Pedido de devolução da garantia bancária nº 032-43.010036-5

Foi, por unanimidade, deferido o solicitado nos termos do parecer técnico de vinte e nove de Setembro de dois mil e oito.
 

· Requerimento(s) n.º(s) 959 de 13/02/2003; 25334 de 27/05/2004; 30066 de 24/06/2005; 3779 de 05/04/2006 e 19325 de 14/04/2008

Processo n.º: Lot 482

Requerente: Laurentino Rodrigues Cabrita

Local da Obra: Montechoro, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Operação de Loteamento Urbano – Aprovação dos projectos de obras de infra-estruturas

Foi, por unanimidade, deliberado aprovar os projectos de infra-estruturas, devendo a emissão do alvará de loteamento com obras de urbanização ficar condicionado nos termos do parecer técnico datado de seis de Outubro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 43695 de 27/08/2008 e 49418 de 26/09/2008

Processo n.º: 06/2008/43695

Requerente: Fátima Pontes

Local da Obra: Prédio rústico, inscrito na respectiva matriz sob o artigo 141 da secção L, no sítio do Moinho dos Alferes, freguesia de Paderne

Assunto: Pedido de emissão de certidão de compropriedade

Foi, por unanimidade, deliberado mandar certificar que a câmara não vê inconveniente na aquisição do prédio em causa em regime de compropriedade.

· Requerimento(s) n.º(s): 32352 de 24/06/2008 e 48325 de 22/09/2008

Processo n.º: 11T/2007

Requerente: Hersal – Investimentos Turísticos, S.A.

Local da Obra: Lote 2 Salgados, Vale Rabelho, freguesia da Guia

Assunto: Reclamação sobre liquidação de taxas devidas pela emissão de alvará de licença de obras de construção.

Foi, por unanimidade, deliberado dar provimento à reclamação apresentada tendo em conta o parecer jurídico de oito de Outubro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 6435 de 13/07/2006 e 1803 de 10/01/2008

Processo n.º: 26T/2003

Requerente: Quinta da Enxertia – Imobiliária e Agroturismo, Lda

Local da Obra: Patã de Baixo – Olhos de Água, freguesia de Olhos de Água

Assunto: Licença – Ampliação do existente e alteração para um Hotel Rural

Apreciação de licenciamento

Foi, por unanimidade, deferido o pedido de licença, tal como é requerido, devendo o exterior ser pintado de branco.

· Requerimento(s) n.º(s): 47506 de 18/09/2008

Processo n.º: 496/1990

Requerente: Amável Manuel Santos Domingos

Local da Obra: Roja Pé, Olhos de Água, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença especial para conclusão de obra inacabada.

Foi, por unanimidade, deliberado deferir o solicitado, tendo em conta o parecer jurídico de seis de Outubro de dois mil e oito e por a câmara considerar reunidos os requisitos estatuídos no artigo octogésimo oitavo, número três, do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, e artigo quinquagésimo segundo do Regulamento da Tabela de Taxas e Licenças de Obras de Urbanização, concedendo-se cento e vinte dias para a conclusão da obra.

· Parecer do GAJC proferido na etapa 17 e 19 da distribuição SGDCMA/2008/50194

Processo n.º: 350/2004

Requerente: Kuopio Investments Portugal, Unipessoal, Lda

Local da Obra: Vale Rabelho, freguesia da Guia

Assunto: Parecer do GAJC relativo à caducidade do licenciamento conferido através do despacho emitido em 30/03/2007
 

Foi deliberado,  por unanimidade, notificar a sociedade titular da licença de construção, conferida através de despacho emitido em trinta de Março de dois mil e sete, com cópia das informações prestadas pela Divisão de Fiscalização Municipal referidas naquele parecer jurídico, que é intenção desta Câmara declarar a caducidade da mesma, ordenando, em consequência, a sua cassação do respectivo alvará nos termos do artigo septuagésimo nono do Decreto Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto Lei número cento e setenta e sete, barra, dois mil e um, de quatro de Junho.

Assim, e para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido à sociedade titular da referida licença o prazo máximo de dez dias para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Mais deverá essa sociedade ser notificada de que poderá, querendo, através dos legais representantes, consultar o processo na Divisão Administrativa de Obras Particulares deste Município, nos dias úteis, entre as nove horas e as quinze horas.

· Requerimento(s) n.º(s): E-CMA/2008/39603 de 30/07/2008

Processo n.º: 29/2007

Requerente: Oura Azul Beach Club – Actividades Turísticas, S.A.

Local da Obra: Quinta dos Eucaliptos, freguesia de Albufeira

Assunto: Solicitando a suspensão da contagem do prazo para execução da obra, com reactivação da referida contagem a partir da data da aprovação do Plano de Pormenor da Oura ou da data em que o promotor informasse da intenção de prosseguir com o projecto inicial já aprovado e licenciado.

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer jurídico de dezanove de Setembro de dois mil e oito, emitido no âmbito da distribuição SGDCMA, barra, dois mil e oito, barra, quarenta e oito mil setecentos e trinta e nove, esta Câmara tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de sessenta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Processo nº: Loteamento titulado pelo alvará nº 1/85

Local da Obra: Praia da Galé, freguesia da Guia

Assunto: Informação do DDPP relativa à alteração do loteamento para correcção da área do lote nº 6 a fim de regularizar a redução da sua área resultante do alargamento dos arruamentos envolventes.

Foi, por unanimidade, deliberado aprovar a alteração do loteamento tendo em conta a informação do Director do Departamento de Planeamento e Projectos datada de dezassete de Outubro de dois mil e oito, devendo ser dado conhecimento desta deliberação ao titular do lote seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 40078 de 01/08/2008

Processo n.º: 417/2003

Requerente: Vale das Alfarrobeiras-Construções, Lda

Local da Obra: Patroves, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria com vista à recepção provisória das infra-estruturas e consequente redução da caução

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria I.U. número dezoito, barra, dois mil e oito, determinar a recepção provisória das infra-estruturas e autorizar a redução das cauções nos termos referidos no mesmo auto.

· Requerimento(s) n.º(s):  10827 de 28-12-2007

Processo n.º: 122IP/2007

Requerente: Maria Elisa Apolónia de Sousa Dias Rodrigues Vieira

Local da Obra: Senhora do Pé da Cruz, Freguesia Paderne

Assunto: Informação prévia - Operação loteamento urbano

Foi, por unanimidade, deliberado não considerar viável, com os fundamentos constantes no parecer técnico de trinta de Setembro de dois mil e oito.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Nesta altura dos trabalhos ausentou-se definitivamente da reunião o Senhor Vereador Soares Alves.

· Requerimento(s) n.º(s): 17606 de 04/04/2008 e 34360 de 03/06/2008

Processo n.º: Lotº 483/2002

Requerente: Quinta da Orada – Gestão e Investimentos, S.A.

Local da Obra: Várzea da Orada, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Operação Loteamento Urbano

Foi, por maioria dos presentes, deliberado solicitar parecer ao Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso sobre a questão relativa às “compensações” referida na informação técnica de vinte e um de Outubro de dois mil e oito.

Mais delibera a Câmara determinar a abertura do procedimento de consulta pública a que se refere o artigo vigésimo segundo do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação por um período de trinta dias.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; votou contra o Senhor Vereador Fernando Anastácio que declarou:

“Que a pretensão urbanística nos termos em que está formulada não respeita o previsto no Plano de Pormenor em vigor para a zona, nomeadamente no que concerne aos usos. Estabelecendo a possibilidade de criar uma utilização turística autonomamente e não em substituição da utilização de habitação prevista em sede de uso múltiplo. Colocam-se-me ainda algumas reservas em matéria de compensações porquanto as mesmas tratando-se de licenciamento de operação urbanística (loteamento) que visam a implementação do Plano de Pormenor, deverão, eventualmente, ser consideradas no todo da área de intervenção do Plano de Pormenor.”

Não estava presente o Senhor Vereador Mário Soares Alves.

· Requerimento(s) n.º(s): 8093 de 04/10/2007

Processo n.º: 07/2007/8093

Requerente: Elisa Maria Amorim Telinhos Ribeiro

Local da Obra: Urbanização Sol Nascente – lote 4 A, freguesia da Guia

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado mandar proceder conforme sugerido no parecer jurídico datado de dezassete de Outubro de dois mil e oito, fixando-se em sessenta dias o prazo a que se refere o ponto dois do referido parecer.

Não estava presente o Senhor Vereador Mário Soares Alves.

· Requerimento(s) n.º(s): 10339 de 26/02/2008

Processo n.º: 516/1987

Requerente: Carla Susana Nazaré Moura Almeida

Local da Obra: Correeira, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado mandar proceder conforme sugerido no parecer jurídico datado de dezassete de Outubro de dois mil e oito, fixando-se em noventa dias o prazo a que se refere o ponto dois do referido parecer.

Não estava presente o Senhor Vereador Mário Soares Alves.

· Requerimento(s) n.º(s): 26685 de 23/05/2008 e 38080 de 22/07/2008

Processo n.º: Lotº 511

Requerente: Quinta da Orada – Gestão e Investimentos, S.A.

Local da Obra: Orada, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Operação Loteamento Urbano

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado tendo em conta os pareceres de vinte de Outubro de dois mil e oito e vinte e um de Outubro de dois mil e oito, solicitar parecer ao Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso.

Mais deliberou a Câmara determinar a abertura do procedimento de consulta pública a que se refere o artigo vigésimo segundo do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação por um período de trinta dias.

Não estava presente o Senhor Vereador Mário Soares Alves.

· Requerimento(s) n.º(s):  33867 de 02-07-2008

Processo n.º: 385/2002

Requerente: Fábia Cristina Martins Luis e Outra

Local da Obra: Casa dos Pires, Freguesia Paderne

Assunto: Certidão - Destaque de uma parcela

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de dois de Outubro de dois mil e oito, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de sessenta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Não estava presente o Senhor Vereador Mário Soares Alves.

· Requerimento(s) n.º(s):  36305 de 11-07-2008

Processo n.º: 8EA/2008

Requerente: Manuel Barão Lda

Local da Obra: Restaurante - Bar “Casablanca” Avenida Sá Carneiro, nº 2 - Montechoro, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença -  para realização de espectáculos e divertimentos públicos

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de três de Outubro de dois mil e oito, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Não estava presente o Senhor Vereador Mário Soares Alves.

· Requerimento(s) n.º(s): 44034 de 28-08-2008

Processo n.º: IP44/2007

Requerente: Manuel de Jesus Vieira

Local da Obra: Guia, Freguesia Guia

Assunto: Certidão - Destaque de parcela

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de vinte e sete de Setembro de dois mil e oito, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto. 

Não estava presente o Senhor Vereador Mário Soares Alves.

· Requerimento(s) n.º(s): 3384 de 04-05-2007, 7798 de 25-09-2007, 7799 de 25-09-2007 e 9252 de 13-11-2007

Processo n.º: 22T/

Requerente: Holmes & Smith - Sociedade de Construção, Lda

Local da Obra: Vale de Rabelho, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Alteração de um Aldeamento Turístico de 3*

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de vinte e três de Setembro de dois mil e oito, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de 30 dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Não estava presente o Senhor Vereador Mário Soares Alves.

· Requerimento(s) n.º(s): E-CMA40142 de 01-08-2008, ECMA40149 de 01-08-2008 e 47071 de 16-09-2008

Processo n.º: 14OU/2008

Requerente: Escola Secundária de Albufeira

Local da Obra: Escola Básica e Secundária de Albufeira, Vale Pedras, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Instalação de Armazenamento de Combustíveis - GPL (reservatório enterrado de 4,48m3) e respectiva Rede de Distribuição

Foi, por unanimidade dos presentes, deliberado transmitir o parecer técnico de vinte e três de Setembro de dois mil e oito e de seis de Outubro de dois mil e oito.

Não estava presente o Senhor Vereador Mário Soares Alves.

= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os cinco assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem, nos primeiro, segundo e quarto casos com as datas previstas para produção de efeitos das deliberações, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo, e nos restantes dois com a oportunidade e, portanto, com a vantagem no não adiamento das respectivas apreciações.


Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


Não estava presente o Senhor Vereador Soares Alves.

= TRANSPORTES – LUEL – ARTE EM MOVIMENTO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Pisco, em vinte e um de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela LUEL – Arte em Movimento – Associação Cultural e Social de Albufeira, para participação no Campeonato de Danças de Salão, nos dias um e dois de Novembro próximo.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vereador Soares Alves.

= APOIOS – JUNTA DE FREGUESIA DOS OLHOS DE ÁGUA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Junta de Freguesia dos Olhos de Água, através do documento anexo solicitar apoio para a recepção da Imagem Peregrina de Nossa Senhora de Fátima na Freguesia dos Olhos de Água no próximo dia 24 de Outubro de 2008.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;
 

2) Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural na região.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Execução de 5 faixas alusivas ao evento pela empresa Janela de Ideias, no valor de 335 € acrescido de IVA;

· Cedência e colocação de 12 módulos de estrados do Sector de Animação Turística para instalar no Largo dos Pescadores em Olhos de Água;

· Cedência e montagem de tenda pertencente à Divisão de Desporto para cobertura da imagem;

· Actuação da Banda Filarmónica de Paderne no dia 22 de Outubro, bem como o seu transporte, pela importância de 600 €;

· Aluguer de som e luz para o dia 22 e dia 24 para celebração da Eucaristia, bem como de som em linha para a procissão que terá lugar nos referidos dias à empresa “Tó Varela – Produções de Espectáculos”, pela importância de 1.800 € acrescido de IVA.”

Informou a Chefe da Secção de Contabilidade de Custos este processo nos seguintes termos:

“O valor para a realização desta despesa, para o ano 2008, está contemplado na alteração n.º 14 ao Orçamento, que se encontra para agendamento para a Reunião de Câmara a realizar no dia 21/10/2008.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vereador Soares Alves.

= APOIOS – MAPS – MOVIMENTO DE APOIO À PROBLEMÁTICA DA SIDA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1. O MAPS – Movimento de Apoio à Problemática da Sida, vem solicitar a esta autarquia um apoio, de forma a conseguir realizar alguns eventos que resultam do plano de actividades do MAPS, nomeadamente na Comemoração do Dia Mundial de Luta Contra a Sida;

2. O MAPS é uma instituição particular de solidariedade social, sem fins lucrativos;

3. O MAPS tem como objectivo o apoio à comunidade no âmbito das problemáticas do VIH/SIDA, Toxicodependência, Sexualidade e dos Sem-Abrigo nas suas múltiplas vertentes;

4. O MAPS tem colaborado com esta autarquia, através do Projecto de Equipas, o qual tem sido uma resposta essencial para a redução de riscos da população residente neste Concelho;

5. A principal missão destas Iniciativas é promover e sensibilizar a consciência social para o fenómeno do VIH/SIDA;

6. Uma das Iniciativas irá decorrer no Concelho de Albufeira;

7. A escassez de Instituições, no nosso concelho, cuja área de intervenção seja o VIH/SIDA, Toxicodependência, Sexualidade e dos Sem-Abrigo;

8. A alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5–A/2002 de 11/01 que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva recreativa ou outra;
  


Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o MAPS – Movimento de Apoio à Problemática da Sida, na realização do Seminário “Um Novo Desafio, Viver com o VIH/SIDA” a realizar no dia 28 de Novembro, bem como, na realização da Marcha e Acção de Sensibilização, a decorrer no dia 1 de Dezembro – Dia Mundial da Luta contra a Sida, em Paderne, através da:

- Cedência de 1000 Desdobráveis A4 e de 50 Cartazes A3, no valor de € 427,00 acrescido de IVA, ao abrigo do Fornecimento Contínuo em vigor;

- Disponibilização de 1 casinha de madeira para o Dia 1 de Dezembro;

- Execução de 1 faixa de Divulgação: “Dia Mundial da Luta Contra a Sida”, ao abrigo do Fornecimento Contínuo em vigor.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.
 
Não estava presente o Senhor Vereador Soares Alves.

= PISCINAS MUNICIPAIS – PEDIDO DE ISENÇÃO DAS TAXAS DE UTILIZAÇÃO – ASSOCIAÇÃO DE NATAÇÃO DO ALGARVE – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, do seguinte teor:

“Face ao informado, existe disponibilidade para a realização da actividade, no entanto esta situação implica que o Tanque de 25 mts durante o Sábado de Tarde e Domingo de Manhã, não possa ser utilizado por parte dos utentes em Regime Livre e caso a actividade ser autorizada no âmbito das competências do Sr. Presidente, deverá ser afixado aviso de tal restrição, com antecedência mínima de 48 horas, à data do evento. A Associação Natação solicitou posteriormente, a isenção do pagamento das Taxas de utilização, conforme Regulamento, pelo que se sugere agendar o assunto para reunião de CMA.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, conceder à entidade requerente a isenção do pagamento das Taxas de Utilização das Piscinas Municipais conforme sugerido e nos termos da mesma informação.

Não estava presente o Senhor Vereador Soares Alves.

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DE MAJA CONSTRUÇÕES, S.A. =
Pela empresa Maja Construções, S.A., foi apresentado um requerimento, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído para laboração, numa obra na Rua Cândido dos Reis e arruamentos adjacentes, aos Sábados.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do seguinte teor:

“Julgam estes Serviços que o pedido apresentado, referente a uma obra promovida pelo Município de Albufeira, para proceder aos trabalhos aos sábados, poderá incluir-se na tipologia de Actividade Ruidosa Temporária nas proximidades de edifícios de habitação, na qual é interdita a laboração aos sábados, domingos e feriados, e nos dias úteis entre as 20 e as 8 horas, nos termos conjugados da alínea b) do artigo 3º e alínea a) do artigo 14º do Regulamento Geral do Ruído (RGR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro.

Embora o exercício de uma actividade ruidosa temporária promovida pelo município não careça de licença especial de ruído, desde que sejam cumpridos os limites fixados no ponto 5.º do artigo 15º do referido diploma (respeito nos receptores sensíveis do valor limite do indicador LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) no período do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno), a localização e a duração desta obra poderão justificar a emissão da licença, nos termos do n.º 1 do Artigo 15º do RGR, de modo a determinar qual o período de laboração aos sábados.

Face ao exposto sugere-se que seja emitida a licença especial de ruído, entre as 09.00h e as 19.00h, aos sábados.”

Foi, por unanimidade dos presentes, deferido.

Não estava presente o Senhor Vereador Soares Alves.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade dos presentes, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade dos presentes.


Não estava presente o Senhor Vereador Soares Alves.

= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezoito horas e quinze minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.
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